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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 12466.001011/98-23
SESSÃO DE	 : 03 de dezembro de 2003
ACÓRDÃO N°	 : 302-35.879
RECURSO N°	 : 126.104
RECORRENTE	 : CIA. IMPORTADORA E EXPORTADORA - COIMEX.
RECORRIDA	 : DRJ/FLORIANÓPOLIS/SC

Valoração Aduaneira —Remuneração paga por Concessionários às Detentoras do Uso da Marca no
País, pelos serviços prestados de propaganda e promoção da marca, no Brasil.
Preliminares.
Nulidade — Prova pericial trata-se, na verdade, de questão de mérito o que se pretende provar com a
perícia, por isso julgo-a dispensável, não gerando qualquer tipo de nulidade. Rejeitada.

4111 
Nulidade por inversão do ónus da prova. O AVA fala que havendo motivos para se considerar que o
valor aduaneiro declarado não é o correto, o Fisco deverá infomü-los ao importador, o que foi feito
por escrito, o qual inclusive os contraditou, inexistindo nulidade por cerceamento do direito de defesa.
Rejeitada.
Nulidade por efetuar-se a revisão aduaneira após cinco dias da conferência aduaneira, pois o prazo
para ocorrer a decadência para efetuar a revisão é de cinco anos, a contar do registro da Dl (Art. 54 do
Decreto-lei 37/66 com a redação dada pelo art. I° do Decreto-lei 2.472/88). Rejeitada.
Nulidade - Em sendo o Imposto de Importação constituído através de lançamento por homologação
por força dos arts. 455 e 456 do Regulamento Aduaneiro, é possível o lançamento na revisão por erro
de direito. Rejeitada.
Mérito.
Para efeito dos arts. 8, § alíneas "c" e "d", do Acordo de Valoração Aduaneira, promulgado pelo
Decreto n° 92.930, de 16/07/86, bem como da Ata Final que incorpora os Resultados da Rodada
Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, promulgada pelo Decreto 1.355 de
30/12/94, não integram o valor aduaneiro as parcelas pagas pelos Concessionários à Detentora do Uso
da Marca estrangeira no País pelos serviços efetivamente contratados e prestados, às custas dela, no
Brasil, de preparação e promoção de campanhas publicitárias, visando divulgação e colocação dos
produtos MITSUBISHI no mercado interno, o que não beneficia o fabricante, mas, ao contrário, traz
beneficios aos Concessionários. Inteligência das interpretações dadas pelas Decisões Cosit n° 14 e
15/97.
RECURSO PROVIDO PELO VOTO DE QUALIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares argüidas pela
recorrente. No mérito, pelo voto de qualidade, dar provimento ao recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
Elizabeth Emílio de Moraes Chieregatto, Maria Helena Cotta Cardozo, Walber José
da Silva e Luiz Maidana Ricardi (Suplente). A Conselheira Maria Helena Cotta
Cardozo fará declaração de voto.

Brasília-DF, em 03 de dezembro de 2003
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RELATOR(A)	 : PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR

RELATÓRIO

A ALF/Porto de Vitória/ES procedeu à revisão aduaneira com base
nos Arts. 455 e 456 do RA relativamente às importações realizadas pela Recorrente
"Coimex", de veículos para transporte de passageiros da marca MITSUBISHI,
amparadas pelas Declarações de Importação relacionadas às fls. 09/34, tendo

4 concluído que havia motivos e fundamentos suficientes para considerar a existência
de vinculação com o exportador e que tal fato havia influenciado o preço da
transação.

Considerando tais evidências, a fiscalização procedeu a diversas
intimações da Coimex e da empresa MMC Automotores do Brasil Ltda., antiga
BRABUS Auto Sport.Intimações ifs 006/95 — fl. 400, início da fiscalização, não
recebida pela MMCB, reiterada pela 003/96, fl. 484, pedindo os seguintes
documentos: 1. cópia do contrato entre MMCB e Coimex; 2. cópia original das
faturas comerciais, 3. cópia original dos conhecimentos de frete; 4. cópias de Notas
Fiscais de venda pelo importador dos veículos no território nacional; 5. relação dos
revendedores autorizados ou concessionários de venda; 6. cópia dos contratos de
fechamento de câmbio referentes à importação; 7. cópia dos contratos de importação e
de representação no Brasil, feito com MITSUBISHI MOTORS CORPORATION —
MMC e/ou Diamond Trading Co. Ltd.; 8. cópias de todas notas fiscais e recibos,
exclusive peças/acessórios veículos de transporte de carga e inclusive prestações de

• serviços, emitidas por esta empresa para revendedoras autorizadas ou concessionárias,
nos exercícios de 1993 e 1994; 9. cópias de todos os contratos firmados entre esta
empresa e as revendedoras concessionárias em 1993 e 1994 e 10. cópias de contratos
de fechamento de câmbio efetuados para pagamentos a 1VIMC e/ou Diamond Trading,
nos exercícios de 1993 e 1994.

A Intimação 009/95 — fls. 399, dirigida à Coimex, pede quase todos
os mesmos documentos solicitados e listados no parágrafo anterior, eliminando o item
1. da anterior, e pedindo: I. cópia original das faturas comerciais; 2. cópia original dos
conhecimentos de frete; 3. contrato firmado entre BRABUS e Coimex; 4. cópias das
Notas Fiscais emitidas pela Coimex na venda de cada um dos veículos importados,
com respectivas faturas comerciais, 5. cópias dos contratos de fechamento de câmbio
dos veículos e do frete; 6. lista de preços do fabricante com validade para o Brasil, em
que declare o nome do representante no Brasil; 7. cópias de contratos com
compradores dos veículos e cópias de Notas Fiscais/Recibos de prestação de serviço
emitidas em razão das operações de importação mencionadas (tanto para compradores
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de veículos quanto para BRABUS e/ou MMCB) e 8. cópia de contratos de
fechamento de câmbio efetuados para pagamento a MMC ou Diamond Trading, nos
exercícios de 1993 e 1994.

A fls. 391/398 é juntado histórico da ação fiscal feito pela
Repartição em que é afirmado que a Coimex encaminhou os documentos solicitados
na Intimação 09/95. A MMCB, tendo recebido a Intimação 03/96, diz, a fls. 485/486
que referida Intimação tem por justificativa a informação de a GI ter sido solicitada
pela MMCB, porém repassada para a Coimex, mas o teor dessa Intimação não
esclarece a relação de pertinência, a finalidade e o fundamento da mesma. Afirma que
todos os atos relativos ao despacho aduaneiro dos bens, o pagamento dos tributos e a
venda deles no mercado interno foram realizados pela Coimex, e verificou que a

•
Coimex atendeu à Intimação que recebeu em todos os seus termos, apresentando
documentos comprobatórios dos despachos realizados, inclusive do pagamento dos
tributos. Como não realizou qualquer ato referente ao desembaraço em Vitória, não
deve ser sujeita ao processo de revisão aduaneira por essa Alfândega.

As Intimações 50/96 - fls. 487/488, e 53/96 - fls. 489/490, essa em
aditamento à primeira, ambas efetuadas em feitos movidos contra a Coimex, mas em
processos de importações de veículos Honda, cujas cópias são empregadas neste
processo, transcrevendo este Relator 5 itens da Intimação 53/96.

1. Considerando que, conforme documentos em poder da Receita
Federal, esta empresa funciona meramente como um intermediário na transação entre
as empresas Moto Honda da Amazônia, Peugeot do Brasil Automóveis, Brabus Auto
Sport e Provenda Comércio e Serviços Ltda. e os fabricantes/exportadores dos
veículos das marcas Honda, Peugeot, Mitsubishi e Mazda, respectivamente,
importando-os à ordem delas ou com interveniência delas, deverá ser apresentada

•
documentação que comprove a declaração de não vinculação direta ou indireta desta
empresa com os citados fabricantes/exportadores, nos termos do artigo primeiro do
Código de Valoração Aduaneira e legislação posterior.

2. Havendo claros indícios de que os preços da transação foram
influenciados pela vinculação entre os fabricantes/exportadores e os seus
representantes no Brasil, para quem esta empresa atua efetuando importações à sua
ordem ou com sua interveniência, deverá ser comprovado que os valores das
transações não foram influenciados, que foram feitos todos os ajustes previstos de
acordo com os artigos primeiro e oitavo do Acordo de Valoração Aduaneira e que tais
valores se aproximam muito de um dos valores a que se refere o item "b" do § 2° do
art. 1° do citado Código.

3. Deverá ser informada a composição do preço de venda aos
consumidores finais dos veículos importados, para efeitos de valoração aduaneira,
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estipulando-se tanto o preço de venda ao público, como as diversas parcelas que o
compõe.

4. Comprovar que os revendedores das marcas Peugeot, Mitsubishi
e Mazda não efetuaram pagamentos de quaisquer serviços às empresas Peugeot do
Brasil Automóveis, Brabus Auto Sport e Provenda Comércio e Serviços Ltda, como
foi feito pelos revendedores Honda para a Moto Honda da Amazônia. Tal
comprovação deve ser feita por cópias de talonário de Notas de Serviços emitidas ou
por cópias de Livros Fiscais próprios.

5. Fica esclarecido que os valores de seguro durante o transporte, a
que se refere a Intimação aditada, são os do transporte rodoviário de remessa dos

4111 	
veículos aos revendedores autorizados das diversas marcas.

De fls. 493 a 495 tem-se resposta da Coimex à Intimação 50/96.

1. Ordem de Compra que seria emitida pelas quatro distribuidoras
citadas nestes Autos e na qual se estaria explicitando os valores
que deveriam constar nas Notas Fiscais de venda da Coimex
para terceiros ou para as distribuidoras é um documento
inexistente em seus arquivos, pois o preço de venda é, a cada
operação, determinado pela Coimex, com base nos custos, com
inclusão de encargos financeiros e outros eventuais, observada
a conjuntura de mercado.

2. As vendas praticadas adotam, no mercado interno, o preço FOB
na praça remetente, arcando o comprador com os custos do
frete e seguro do transporte interno, desconhecendo a Coimex a

•	
existência de contratos ou de preços do valor do transporte e do
valor do seguro no trânsito interno.

3. A Coimex não praticava preços de tabelas no mercado interno,
adotando a cada importação o custo apurado, incluídos os
encargos acordados entre vendedor e comprador para o negócio
em realização.

4. As remessas de divisas que praticou, na importação de
veículos, se referiram aos custos das mercadorias e dos
encargos de financiamento, não tendo realizado outros
pagamentos no exterior a título de comissões, "royalties",
lucros, participações em resultados e/ou serviços.

5. Desconhece a estrutura de composição de preços das quatro
distribuidoras.
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6. Esclarece que nas relações de Notas Fiscais emitidas e que
acompanharam as respostas às Intimações 07 a 10/95 e 07/96
está mencionado, nas 3a e 4a colunas, os números e a data de
registro da DI que processou o desembaraço da importação dos
veículos comercializados no mercado interno.

7. Anexa relação das empresas que dela adquiriram veículos
estrangeiros da marca Peugeot no período 1993 a 1996, mas
não sabendo se são essas as únicas revendedoras dessa marca
no Brasil.

8. Inexiste norma legal impondo ao comércio de veículos

411 estrangeiros tabelas de preços máximos ou mínimos,
obedecendo os preços, como já afirmou em resposta a item
anterior, aos custos incorridos, acordados por vendedora e
compradora, incluídos encargos financeiros, manutenção de
estoques, tudo acrescido aos custos de aquisição e de
importação

9. As listas de preços FOB de todos os exportadores que
forneceram à Coimex no período 1993 a 1994 foram acostadas
às respostas a Intimações anteriores.

Quanto à Intimação 53/96, responde a fls. 496/498 que a Coimex
não tem vinculação com as empresas estrangeiras exportadoras e nem é intermediária
nessas importações.

Estabelecida no Espírito Santo, realiza suas importações de veículos

411 
utilizando-se da sistemática de financiamento do FUNDA?, reconhecida pelo Fisco,
havendo norma do DECEX (Portaria 08/1991) contendo regras específicas aplicáveis
às empresas que utilizam tal linha de crédito para comércio exterior.

Assim são adquiridas mercadorias estrangeiras de diversas
procedências e de diversas empresas, promovendo-se sua venda no mercado interno
para diversificadas empresas, praticando-se preço real e efetivo, apurado a cada
operação e com os impostos recolhidos sobre o valor real da transação.

Não se tem caracterizada, assim, a atuação como intermediária e se
tem praticado preço real, compatível com a transação. Inexiste vinculação suposta
entre fabricantes/exportadores e a importadora no Brasil, com reflexo no preço
praticado pela Coimex.

A existência de outra relação entre o comprador do produto
jimportado e representantes da marca ou o produto no Brasil é questão,

s,
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absolutamente, alheia não só à Coimex, como também ao Acordo de Valoração
Aduaneira, cuja matéria se limita à relação de importação

Para que sejam levantadas dúvidas sobre o preço da transação, não
basta a afirmação de existirem indícios — como consta da Intimação — para afastar o
critério de apuração do valor aduaneiro previsto no art. P. É necessário o atendimento
aos critérios estabelecidos no Acordo de Valoração Aduaneira, que prevê a aplicação
de métodos de valoração aduaneira, por meio de seqüência que deve ser
rigorosamente obedecida, dando-se oportunidade aos importadores do amplo
exercício do direito de defesa, como assegura o art. 1°, item 2, letra "a", que
determina à Administração Aduaneira fazer comunicação ao importador dos motivos
que o levaram a considerar que a vinculação influenciou o preço de aquisição do

411 	 produto no mercado externo, dando-lhe oportunidade de contestar.

Tem, pois, a Coimex o direito de saber os motivos pelos quais esse
Grupo de Trabalho Especial, no exercício de atividade revisional de DI, entende
existir vinculação e, na hipótese de haver conclusão por sua existência, porque haveria
influência sobre os preços da transação, razão pela qual expressamente solicita que
tais motivos sejam indicados, deles lhe sendo dada ciência para oferecimento de
contestação.

Nas vendas que realizou diretamente para consumidores, a Coimex
adotou, aliado aos seus critérios de apuração de custos, o aspecto oportunidade de
negócio, a cada caso.

A Coimex não possue legitimidade para ter acesso aos registros
comerciais de outras empresas, sejam elas, ou não, suas fornecedoras ou clientes e,
assim, não tem como poder atender a Intimação no ponto em que solicita sejam

1111 
exibidas cópias de Notas Fiscais ou de Livros Fiscais que pertencem e permanecem
sob a guarda de outros contribuintes e dizem respeito a negócios havidos entre outras
partes e sem a participação da Coimex.

Às fls. 499/500 retorna a fiscalização com nova Intimação, de n°
58/96, à Coimex pedindo: 1. Estrutura de composição dos preços praticados nas Notas
Fiscais de remessa dos veículos, compreendendo todos os impostos, taxas e despesas
incorridas; 2 Comprovação da declaração feita de que não existe vinculação direta ou
indireta entre esta empresa e as exportadoras das diversas marcas; 3. Ciência,
atendendo a pedido formulado por essa empresa por escrito em 03/06/96, de que está
sendo considerado que a existência de uma das partes envolvidas na operação com
uma posição de controle da mesma, é motivo para se considerar que existe uma
vinculação entre o exportador e o importador nos termos do artigo quinze do Acordo
de Valoração Aduaneira e que o motivo que levou a considerar que a vinculação
influenciou o preço da transação, é que o mesmo não está sob o controle da Coimex.

6	 ti)
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Havendo motivos para se considerar que os preços da transação
foram influenciados pela vinculação, deverá ser comprovado que não o foram, que
foram feitos todos os ajustes previstos de acordo com os arts. 1° e 8° do AVA e que
tais valores se aproximam muito de um dos valores a que se refere o item "b" do § 2°
do Art. 1° do citado Acordo.

Pede, ainda, estrutura de composição do custo dos veículos
importados vendidos, por período mínimo semestral e por marca/tipo, discriminando
as parcelas componentes do custo desde a importação até a venda ao público.

A fls. 502, a Coimex exibe as Faturas Comerciais que serviram para
o fechamento do câmbio e cujo n° foi declarado na DI, no período de janeiro e

•
fevereiro de 1995 e apresenta documentação complementar à resposta oferecida à
Intimação 58/96, conforme segue. A empresa se comprometeu a apresentar provas de
que o preço FOB de transação dos veículos por ela importados eram compatíveis com
os praticados no mesmo período, para mercadorias similares, como também os preços
de venda a outros importadores, utilizando com referência os modelos importados,
iguais ou similares, o que faz, nesta oportunidade, conforme documentos anexos
discriminados por marca de veículo. Vai apresentar, ainda, mais documentos.

A fls. 508/509 tem-se a Intimação 59/96, dirigida à MMCB, pedindo

1. Estrutura de composição do custo dos veículos importados
vendidos, por período mínimo semestral e por tipo,
discriminando as parcelas componentes do custo desde a
importação até a venda pelos revendedores autorizados;

2. Comprovação de que a vinculação existente entre esta empresa e
• o exportador não influenciou a formação do preço de transação

dos veículos importados citados, que foram efetuados os ajustes
previstos no AVA e que os mesmos se aproximam muito de um
dos valores a que se refere o item "b" do § 2° do Art. 1° do
Acordo.

3. Cópias de todas as Notas Fiscais ou Faturas ou Recibos de
prestação de serviços, emitidos por essa empresa para os
revendedores da marca MITSUBISHI, acompanhadas de cópia
do Livro Fiscal próprio do registro de tais prestações de serviços;

4. Cópia do contrato firmado entre esta empresa e a Coimex, ou
cópias de todos os contratos em que esta empresa foi
interveniente em importações de veículos;

7 l)
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5. Relação dos revendedores autorizados ou concessionários de
venda de veículos de marca MITSUBISHI;

6. Cópias dos contratos de importação e de representação no Brasil,
feito com MMC e/ou Diamond Trading Co. Ltd.

Entende a fiscalização que não foi atendida a intimação anterior,
ressaltando que a Intimação é feita por ter esta empresa interesse comum nas
importações efetuadas pela Coimex de veículos da marca MITSUBISHI e não ter esta
última empresa atendido aos itens referentes à MMC.

De fls. 511/513, MMCB responde a essa Intimação, repetindo não

•
ser o importador.

O importador e responsável pelos tributos é a Coimex. É ela quem
comercializa os produtos no mercado interno, após importá-los.

Ela, a MMCB, é a titular do direito de uso da marca Mitsubishi
Motors no Brasil e responsável pela divulgação de seus produtos e coordenação da
rede de revendedores, o que está regido em contrato, anexado a este, e, dentre os
direitos que nele estão assegurados à suplicante, são exercidas atividades, no mercado
interno, que configuram prestação de serviços. E juntada a esta lista dos revendedores
Mitsubishi (veículos).

Não cabe, pois, revisão aduaneira de atos por ela não praticados e
dos quais está isenta de responsabilidade.

Não possui qualquer vinculação, direta ou indireta, com a

•
Mitsubishi com sede no Japão ou com a que tem sede nos Estados Unidos, não se
enquadrando em qualquer das hipóteses contidas no art. 15 do AVA. Anexa cópia de
seu contrato social e alterações, donde se extrai a composição do capital social e a
participação acionária.

Informa que entre a Diamond Trading e ela não há vínculo de
participação societária, e nem houve influência no preço das transações. Ela não
importa e, de qualquer forma e independentemente da existência ou não de
vinculação, tem conhecimento, em razão de suas funções, de que o preço é aceitável
para fins aduaneiros, conforme pode explicitar a Coimex que é quem, efetivamente,
promove a venda das mercadorias importadas no mercado interno. Com efeito, o
preço FOB da transação realizada pela empresa Diamond é o mesmo que aquele
praticado, para produtos similares, pela Mitsubishi, caracterizando, a teor do disposto
no AVA, preço aceitável. Não tem contrato de representação com a Diamond.

8 2/(
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Por tais motivos, embora fornecendo subsídios à ação fiscal, deixa
de apresentar documentos que dizem respeito, exclusivamente, a operações realizadas
no mercado interno que, por esta razão, refogem aos limites da ação de revisão
aduaneira.

A fls. 514, outra Intimação à MMCB, de n° 73/96, dizendo que em
havendo evidências de que as Notas Fiscais de Serviço emitidas deveriam servir de
base a ajustes do valor aduaneiro, esta empresa deverá apresentar as cópias das
mesmas, referente aos períodos de abril de 94, março de 95 e abril de 93 (sic),
acompanhada (sic) de xerox autenticada do Livro Fiscal próprio de registro e em
havendo motivos para considerar que a vinculação existente entre as empresas
influenciou o preço de transação, esta empresa deverá apresentar a estrutura de

•
composição do preço de venda dos veículos, por modelo e período no mínimo anual

De fls. 516/519 a MMCB responde a essa Intimação dizendo reiterar
os termos da resposta à Intimação 59/96 no sentido de não ser ela a importadora,
vendedora dos bens e quem fixa os valores de venda. Ela já anexou a este processo
cópia do seu contrato com a MMC, pelo qual adquiriu o direito de representar a marca
Mitsubishi no Brasil, divulgá-la e defendê-la, bem como coordenar a rede de
revendedores, entre outros.

A MMCB é empresa nacional, com sócios brasileiros e residentes
no Pais, conforme documentos já acostados, e nenhuma vinculação possui com
empresas japonesas. Não importa nem vende veículos. Cinicamente presta serviços à
rede de concessionários.

Tampouco existe vinculação com a Coimex, que importa e vende
veículos não só da marca Mitsubishi, como também de outras; a importação que ela

•
faz de veículos Mitsubishi não é exclusiva, pois também a empresa Cotia/Atlântida
Imp. e Exp. Ltda. importa veículos Mitsubishi. Tanto esta última quanto a Cohnex
tem interesse em vender o máximo que puderem, sejam da marca Mitsubishi ou
outras. A MMCB também tem interesse no incremento das vendas da marca
Mitsubishi. Todavia, tais interesses não podem ser considerados comuns para os
efeitos e fins do AVA.

Aduz, ainda, que "a prevalecer a interpretação fiscal e estaria
caracterizado interesse comum entre todas as empresas relativas a um determinado
segmento, em toda a cadeia produtiva, desde o produtor da matéria prima, passando
pelo industrial, fornecedor de bens e serviços, o comerciante e até mesmo o
consumidor final".

O art. 15, item 4, do AVA, ao definir as pessoas, para fins do
Acordo, que serão consideradas vinculadas, elenca de forma taxativa, nas letras "a" a

asaras situações que, se ocorridas, caract • ão vinculação. Sendo enumeração
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taxativa, nenhuma outra situação pode ser considerada para o efeito de determinar a
vinculação. E, dentre as hipóteses referidas no item 4, nenhuma sequer se aproxima ao
"interesse comum" de que cuida esta Intimação.

Mesmo que se pudesse admitir a existência de vinculação para os
fins do AVA, não se justificaria e nem está autorizada a utilização do critério contido
no art. 5°, como pretende a fiscalização.

Dispõe o Art. 2°, "a", que a existência de vinculação é irrelevante se
o valor da transação for aceitável e, segundo a suplicante está informada, tanto a
Coimex quanto a Cotia/Atlântida estão fornecendo elementos que comprovam a
existência de preço aceitável.

li Existindo no AVA regra expressa determinando o devido processo
legal, não pode haver inversão da ordem dos procedimentos, com a aplicação direta
do disposto no Art. 5 0, pois excluiria fase antecedente e indispensável à condução e
conclusão do processo, com prejuízo ao contribuinte.

A suplicante, face a tudo que foi escrito, não tem condições de
fornecer a estrutura de composição do preço de venda dos veículos, já que ela decorre
de decisão exclusiva da empresa que importa e vende os veículos.

Junta a essa resposta folhetos que mostram a estruturação do grupo
Mitsubishi, Notas Fiscais emitidas pela Coimex e pela Atlântida, num mesmo
período, relativamente à venda de veículos Mitsubishi e carta da MMC — exportadora
— confirmando, a pedido da suplicante, que a Coimex é a empresa que importa os
veículos, paga o preço ao exportador e os revende aos concessionários.

• A fls. 520 surge outra Intimação à Coimex, n° 76/96, pedindo
faturas comerciais que serviram para o fechamento de câmbio e cujo n° foi declarado
na DI, nos períodos de março e abril/93 e abril e maio/94 e janeiro e fevereiro/95. As
de janeiro e fevereiro/95 foram apresentadas em expediente da Coimex de fls. 502.

Outra Intimação, agora para a MMCB, de n° 89/96, a fls.521,
dizendo que essa empresa tem interesse comum na importação dos veículos, diz que
ainda não foi respondida a Intimação 73/96, cujo prazo vencer-se-á no dia seguinte e
se não for atendido estará a empresa sujeita às penalidades cabíveis.

Aduz que a Coimex, em resposta à Intimação feita, anexou cópias
de expedientes em que aparecem cobranças de "taxa de garantia de 5%", feitas pela
MMC em favor da MMCB, fica esta intimada a apresentar explicações do que é
cobrado dos adquirentes avulsos e dos revendedores além do preço constante da Nota
Fiscal do Veículo, em Nota Fiscal ou Recibo de Serviços, sendo que deve ser 

iirespondido se é cobrado ou não aos seguintes tulos: garantia de fábrica, "royalties",

lo
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licença de uso ou de marca, comissão de compra, de venda, de intermediação, de
representação ou ainda a outros quaisquer títulos.

Lembra este Relator que a Intimação 73/96, dita como ainda
não respondida, o foi a fls. 516 a 519, como já mencionado neste Relatório.

A fls. 522/523 a MMCB responde a essa Intimação dizendo que já
atendeu a Intimação 73/96 e quanto à taxa de garantia diz o que segue.

Quanto à solicitação complementar de explicações referente à
mencionada taxa, informa que os documentos sobre os quais são pedidos
esclarecimentos reportam-se a operações de importações de veículos que a MMC

•
japonesa exportou diretamente a determinados e especiais clientes no Brasil e os
documentos foram levados à fiscalização para mostrar que a MMC exporta
diretamente, não havendo assim exclusividade de vendas.

A taxa de garantia de 5% é valor pago à MMCB pela MMC, no caso
de exportação direta, e se refere ao processamento da garantia concedida pelo
fabricante. Ou seja, tal importância não é paga à suplicante pelo adquirente avulso.

Como já reiterou anteriormente, a MMCB é só prestadora de
serviços. A Nota Fiscal de Venda é emitida pela empresa que importa e vende os
produtos por preços cuja estrutura é por ela, vendedora, determinada.

A Coimex, intimada a fls. 524 (n° 90/96), complementa as
informações faltantes nas solicitações feitas pelas Intimações 58/96 e 76/96.

Em nova Intimação à Coimex, de n° 99/96, fls.526/527, pede

•
esclarecimentos, com respeito as alegações que, em seqüência, faz.

A vinculação existente se dá pelo reconhecimento de uma
associação legal em negócios, pois todas as envolvidas são associadas na finalidade
na importação dos veículos em causa.

Esse conjunto de transações e a diferença grande entre o preço do
veículo declarado e o preço de venda ao público (não é explicitado o que é
considerado grande), caracterizam os motivos existentes para se declarar que o preço
da transação foi influenciado pela vinculação.

A solidariedade entre MMCB e Coimex (nos termos do CTN, Art.
124, inciso I) fica evidente pois as empresas tem interesse comum na importação dos
veículos.
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Tanto a Coimex como a MMCB, intimadas, não apresentaram até o
momento as estruturas de composição dos preços, tanto os para os revendedores como
os para o público, e esta é a última vez que se os pede.

Não são aceitas as alegações de que os valores na importação são
aceitáveis, não são conclusivas as respostas sobre os ajustes previstos no AVA e
continuam a existir motivos para se crer que os preços foram influenciados pela
vinculação.

Acrescenta que a MMCB não apresentou as Notas Fiscais de
serviços e os contratos alegados para embasar a cobrança deles não o dizem assim. Da
maneira como foi apresentado e como sempre existe uma relação exata com as

•
vendas dos carros, estes valores deveriam ter sido alvo dos ajustes de que trata o
artigo oitavo do Acordo de Valoração Aduaneira. Esta Relação, de acordo com
os dados obtidos é de 20% do valor tributável declarado, sendo que este valor, a
menos que seja provado de que não existe, é para outros serviços que não
constituiriam ajustes do preço da transação ou seja em percentual menor,
poderá ser ajustado de oficio ao valor declarado como tributável para fins de
constituição do novo valor aduaneiro.

De fls. 528 a 532, a Coimex, em respondendo, pede ser a ela
fornecidas as decisões, citadas na Intimação, do Comitê Técnico.

Para que exista associação legal em negócios, prevista no art. 15 do
AVA, é imprescindível, como reza o § 5° desse artigo, que se reúnam, no
relacionamento entre empresa estrangeira e nacional, dois requisitos cumulativos:
exclusividade e enquadramento num dos critérios do § 4° do art. 15.

1111
A Coimex não teve nem tem pacto de exclusividade com a

exportadora. Há importações de veículos dessa marca realizadas pela Cotia/Atlântida,
notória concorrente da intimada, bem como há exportações diretas do exportador para
consumidores finais no Brasil. De outra parte, nenhum dos critérios previstos no § 4°
se configura no presente caso. Salienta que o conceito contido nesse dispositivo não é
o sustentado pela Intimação (associação na finalidade da importação), pois se assim
fosse, qualquer importação implicaria em associação de negócios.

Quanto à estrutura de composição dos preços, a Coimex só tem
condições de informar quanto aos preços praticados em suas operações, o que já fez
ao ensejo da intimação 58/96, de 10/06/96, no item 5.d da resposta protocolizada
em 10/07/96 junto a essa Repartição. Além disso, naquela oportunidade colocou à
disposição de V. SN. toda a sua documentação fiscal e contábil (item 5 letra O

A composição do preço de venda ao público é matéria de terceiros,
os revendedores.
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A alegada grande diferença entre preço declarado (na importação) e
o de venda ao público peca por falta de definição de seus limites. É óbvio que o valor
FOB sempre será inferior ao de venda ao público, até porque há de se considerar,
dentre outros, a carga tributária interna, notoriamente elevada. A mera alegação de
grande diferença de preço não é suficiente para se concluir que o preço da transação
foi influenciado por eventual vinculação.

Aduz que os documentos já entregues deixam claro que os preços
são aceitáveis e mesmo que se admitisse a vinculação, que não existe, os preços não
sofreram influência, como definido no AVA.

Quanto ao percentual dito de 20% do valor tributável cobrado pela

•
MMCB dos adquirentes a que se refere o Art. 80 do AVA Esse dispositivo tem a
finalidade de promover o ajuste na operação internacional, i.é., na relação entre
exportador e importador. Eventuais pagamentos feitos no País a uma outra empresa
brasileira, a MMCB no caso, pelos compradores dos veículos, não estão alcançados
pelo AVA.

A fiscalização precisa demonstrar que há, efetivamente, vinculação,
o que não fez, quanto ao preço não ser aceitável, não indica a fiscalização que os
documentos apresentados mostrem preços inaceitáveis. Ao contrário, admite que o
preço é aceitável. Discorda, apenas, para justificar o arbitramento, quanto ao seu nível
comercial, sem deixar claro qual a divergência.

Não tem elementos para informar sobre as prestações de serviços
prestados pela MMCB; a Coimex apenas age como importadora e vendedora dos
veículos.

•
A fls. 535/537 é enviada nova Intimação à MMCB, de n° 100/96,

cujos itens 1 a 6 são idênticos ao da Intimação 99/96 enviada à Coimex (como já
transcritos neste Relatório, deixo de listá-los agora), mas é acrescentado mais um item
que é o seguinte.

Quanto às afirmações feitas anteriormente de não ter a fiscalização,
em ato de revisão, competência para solicitar o tipo de informação feito no item
anterior, o de n° 6 (apresentação de Notas Fiscais de Serviços emitidas pela
notificada), diz a Intimação não estar havendo excesso da fiscalização, pois está
agindo dentro dos termos da Lei, e por serem documentos relevantes para a aferiçã&
do valor aduaneiro dos veículos. Assim, intima a MMCB, sob as penas da legislação,
a apresentar as Notas Fiscais de Serviços emitidas contra os revendedores Mitsubishi,
sendo que não apresentadas e não esclarecidos os pontos descritos no item
precedente, consideraremos que existe um ajuste de 20% a ser feito no valor
declarado, em atendimento ao artigo 8° do AVA, correspondente a despesas que
fazem parte do custo, por serem suportadas pelo comprador.

13
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De fls. 538 a 543, responde a MMCB, dizendo, preliminarmente,
que a Intimação cita como um fundamento decisões do Comitê Técnico que passaram
a fazer parte do AVA, promulgado pelo Decreto 92.930/1986, não tendo conseguido
encontrá-las na imprensa oficial nem em anexo ao diploma legal, pede que as mesmas
sejam a ela enviadas a fim de mais bem poder responder aos termos da Intimação.

Contesta veementemente de que a suposta vincula* não se dá por
motivos societários, mas pela existência do reconhecimento de uma associação legal
em negócios, em razão de as empresas serem associadas na finalidade da importação
dos veículos da MMC. Para caracterizar tal associação a que se refere o AVA é
imprescindível perfeita subsunção dos fatos aos requisitos legais. Não é o que ocorre.

•
Dispõe o art. 15 do AVA que, para caracterizar tal situação, é

necessária a existência de exclusividade entre as empresas exportadora e importadora
cumulativamente com uma das hipóteses previstas no § 4° desse artigo.

Do confronto entre os fatos objeto da revisão cuja amplitude foi
definida na Intimação 03/96 e os requisitos contidos no AVA, decorre a absoluta falta
de fundamento à caracterização da referida associação em negócios.

Em primeiro lugar, porque a importação é realizada pela Coimex e
pela Cotia/Atlântida que, intimadas, assim declararam Em segundo, está demonstrado
inexistir contrato de exclusividade com o exportador estrangeiro. Ao contrário, já se
deu ciência a essa Repartição, pela juntada do contrato do qual a suplicante é
signatária, de que há cláusula expressa de não exclusividade. De outra parte, ficou
comprovado que a exportadora japonesa realizou vendas diretas a consumidores
finais, bem como houve importações de veículos Mitsubishi pelas Coimex e
Cotia/Atlântida. Tais fatos afastam a possibilidade de caracterização de exclusividade.

•
A intimada não é importador.

A Intimação afirma que o volume das transações e a diferença entre
o preço de venda ao público e o declarado na importação caracteriza a influência que
o preço sofreu. Não é informada qual a diferença e as razões pelas quais ela é
considerada como sendo em montante suficiente a indicar ter havido influência nos
preços. O preço na importação é inferior ao de venda ao público, porque este é
onerado, entre outros fatores, pela elevada carga tributária interna agregada ao
produto nas subseqüentes fases de comercialização.

A utilização do elemento preço no processo de revisão não está
autorizada senão por decorrência da aplicação do art. 5° do AVA. Contudo, ele é
inaplicável, neste caso, pois foram atendidos todos os critérios e requisitos do art. 1° e
as regras da ação de revisão pressupõem uma aplicação escalonada e sucessiva, de

jmodo que um dispositivo subseqüente não ode ser invocado se o anterior foi
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atendido. Está documentadamente demonstrada a inexistência de vinculação, o preço
é aceitável, etc.

Ressalta, para atender à fiscalização, que obteve da Coimex
informação de que, quanto à estrutura de composição dos preços por ela praticados,
tais dados já foram apresentados há muito tempo.

Quanto ao fato dito na Intimação de que as informações solicitadas à
Coimex não foram respondidas conclusivamente, a questionou a respeito, e ela
afirmou que tem atendido todas as solicitações formuladas.

Realmente, não apresentou as Notas Fiscais de Serviços por ela010	 emitidas, não para se eximir da fiscalização, mas justificadamente, pois tem o direito
de limitar a entrega de documentos que guardem pertinência com o âmbito da ação de
revisão. Em não sendo, para fins aduaneiros e fiscais, importadora de veículos, não
pratica operações submetidas ao AVA.

Afirma que a Intimação não identifica em qual documento teria
encontrado referências do tipo "promoção de vendas e incremento de negócios",
"comissão de vendas" e "licença de uso de marca". Os serviços especificados em suas
Notas Fiscais são exatamente aqueles a que se obrigou junto aos revendedores, por
contrato, e correspondem, fimdamentalmente, à remuneração pela autorização pelo
uso da marca Mitsubishi Motors, pela divulgação da marca e prestação de serviços de
assistência técnica através de treinamento de pessoal. Inexiste a falta de correlação
entre os serviços contratados e prestados, como pretende fazer crer a Intimação.

Estranha as referências feitas na Intimação, especialmente a
"comissão de vendas", porque nada recebeu a esse título, seja da exportadora, seja das

•
empresas Coimex, Cotia/Atlântida, seja da rede de revendedores.

Rejeita a afirmação de que não teriam sido realizados os ajustes a
que se refere o art. 8° do AVA e de que, de acordo com os dados obtidos, tal ajuste
seria de 20% do valor tributável declarado. O citado art. 8° informa os critérios para
os ajustes dos preços das transações internacionais entre exportador e importador,
sendo esse o seu limite de aplicação. Os pagamentos que a rede de concessionários
fez a ela, dizem respeito a relacionamento entre empresas brasileiras, dentro do
mercado interno.

"Aliás, com o devido respeito, a presente intimação apóia-se em
presunções, seja de vinculação (através da criação de uma vaga figura de associação
legal, genérica e sem guardar dimensão com o dispositivo legal que a define), seja de
solidariedade (e a solidariedade não se presume), seja de preço aceitável e assim por
diante".
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Por todas essas razões, não cabe o arbitramento, máxime numa
proporção de 20%. Quer por inexistir vinculação, mesmo que, se se a admitisse, o
valor de transação não sofreu influência, quer porque a mera indicação dos 20%,
desprovida dos critérios que comprovem sua aferição e desassistida das cópias dos
"dados obtidos", não atendendo as disposições do AVA. E o § 30 do art. 8° do AVA é
expresso ao determinar que qualquer acréscimo ao preço efetivamente pago ou a
pagar deverá ser baseado exclusivamente em dados objetivos e quantificáveis, o que,
com o devido respeito, não se verifica in casu.

Em memorando (fls. 547) do Sr. Inspetor da ALF/PORTO DE
VITÓRIA/ES ao Sr. Superintendente da 7. Região Fiscal da SRF, diz que, em ato de
revisão de DI's da Coimex na importação de veículos Mitsubishi, na parte
concernente à valoração aduaneira, há indícios claros de que devem ser feitos ajustes
previstos no Art. 8° do AVA, indícios esses que são a emissão de Notas de Serviços
por parte da empresa representante da marca para o Brasil (MMCB) em que são
cobrados "autorização pelo uso da marca". Por esse motivo é necessária diligência
para obter elementos que tem sido negados por essa última empresa Tais elementos
são os seguintes.

Relação de todas as Notas de Serviço emitidas contra revendedores
da marca;

Cópias xerox representativas de uma amostragem nas citadas Notas
(1 para cada 30);

Xerox do Livro de Registro de prestação de Serviços;

Demonstração da maneira como são calculados os valores dos

•	
serviços que são discriminados nas Notas de Serviço, de maneira geral caso seja
possível, se não, caso a caso e

Os documentos devem abranger também o período em que a
empresa era denominada Brabus Auto Sport.

Pede, então, seja encaminhada solicitação ao Sr. Superintendente da
RF para esse fim Essa solicitação é feita em 25/09/96. A primeira Intimação à

MMCB foi em 25/10/95.

A fls. 548 surge Termo de Intimação, de 15/10/96, à MMCB
informando o início da diligência na empresa, especificando os documentos a serem
apresentados, muitos diversos dos que foram pedidos no pleito ao Sr. Superintendente
da 7' RF, e que são:

Talões de Notas de Serviços;
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Livro de Registro de Notas de Serviços;
Contratos de Fechamento de Câmbio para remessas de divisas;
Contratos com revendedores Mitsubishi;

Livros fiscais onde se encontrem os conta correntes com os
revendedores da marca Mitsubishi

Obs. Deverão ser fornecidas cópias de todos os documentos acima,
após a exibição.

A fls. 549 tem-se o Termo de Encerramento de Diligência, onde são
listados os documentos examinados. Só foram fornecidos os números dos pedidos dos

•
revendedores, pois as cópias deles só a Coimex os possui.

Pela Intimação 109/96 é solicitado à Coimex fornecer o ri° e data de
registro das DI's que instruíram a importação dos veículos cujos números de chassis
estão a ela anexados. Quase todos os elementos foram fornecidos, faltando alguns não
localizados.

Em Intimação 111/96, fls. 596/597, à MMCB é dito o que segue.

As decisões do Comitê Técnico não foram publicadas no DOU e,
sim, em Boletins de Serviço do MF. Para evitar, no entanto, possíveis
questionamentos da legalidade dos mesmos, toda a ação fiscal está sendo
desenvolvida nos estritos termos do texto do AVA.... de acordo com Decretos
devidamente publicados no DOU. ( Obs. do Relator: não é o que está escrito na
Intimação n° 100/96).

• Os motivos que levam a afirmar que os preços das transações foram
influenciados pela vinculação foram comunicados anteriormente nos termos do
Acordo.

Quanto à não aceitação da prova apresentada pela Coimex para
comprovar que o valor da transação não foi influenciado pela vinculação, os motivos
estão corretos, pois o Acordo prevê que no caso dos níveis comerciais serem
diferentes, devem ser feitos ajustes e esses não o foram.

Quanto ao valor dos ajustes, eles não foram arbitrados mas
calculados, sendo que depois de diligências efetuadas, estamos procedendo à revisão
dos mesmos, que possivelmente serão bem maiores.

A fls. 598/599 é enviada à Coimex Intimação 112/96, com os
mesmos dizeres da 111/96.
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A Coimex, de fls. 601/605, sendo essa última um complemento,
responde à Intimação 112, ressaltando que a mesma reconhece que as decisões do
Comitê Técnico só foram publicadas em Boletins do MF, reiterando o pedido de que
sejam enviados esses textos.

Reafirma não possuir vínculo com o exportador nem tem pacto de
exclusividade com ele o que, a teor do art. 15, § 5°, "a", seria um dos requisitos para a
caracterização da vinculação, que existem importações de veículos da mesma marca
efetuadas pela Cotia/Atlântida, sua concorrente direta, além da ocorrência de
exportações diretas da MMC a consumidores no Brasil, o que corrobora o fato de que
sempre esteve desvinculada do exportador.

Já afirmou que seus preços declarados na importação não sofrem
influência, sendo perfeitamente aceitáveis, com provas do alegado e que, caso a
fiscalização assim não o entenda, aguarda sejam ditos os motivos que a mesma tem
para esse entender.

Tendo sido afirmado não haver a intimada efetuado os ajustes do
valor aduaneiro e que tais valores não foram arbitrados, mas fruto de cálculos feitos
após diligências, a Coimex se reporta a Intimações anteriores em que foi afirmado que
seria utilizado para efeito de ajuste de oficio o percentual de 20%. O AVA, em seu
art. 8°, § 3°, diz ser necessária a indicação precisa dos dados de que dispõe a Aduana e
que estariam servindo para o cálculo do novo valor aduaneiro.

Com relação aos documentos pertinentes à prestação de serviços,
não possui elementos para se manifestar, mas a MMCB, colaborando com a
fiscalização, forneceu à intimada cópias de despesas por ela incorridas no treinamento
de pessoal, suporte para criação e implantação de serviço de assistência técnica e

11/	
outros previstos em contrato.

Aduz que a própria MMCB teria esclarecido à intimada que cobrava
dos revendedores até maio de 1995, quantias de prestação de serviços que envolviam,
além dos valores citados no parágrafo anterior, dois percentuais fixos: 10% do valor
CIF a titulo de direito de uso da marca e 7% a título de constituição de um fundo para
compensação das variações cambiais, visto que o fechamento dos contratos de câmbio
se dava, muitas vezes, em data posterior à das vendas. Esse segundo percentual era
calculado sobre os valores de cada veiculo vendido aos revendedores (não existe nos
Autos qualquer demonstração e comprovação a esse respeito proporcionada pela
MMCB). Diz a intimada, ainda, que a ela teria informado a MMCB que desde junho
de 1995 suspendeu essas cobranças, limitando-se apenas às despesas incorridas com
treinamento de pessoal e garantia.

No complemento da resposta ao item 5, na fls. 605, apresenta
documentação que ela solicitou à MMCB por se tratar de transações comerciais
próprias daquela empresa, fora do controle da imex.
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A fls. 606 outra Intimação, de n° 132/96, é feita à Coimex pedindo
relação contendo n° das DI's e data das mesmas, referente ao período de janeiro a
maio de 1995.

Outra Intimação à Coimex, n° 135/96, fls. 607/609, diz que apenas
uma decisão do Comitê Técnico foi utilizada na presente ação fiscal (contrariando o
que havia afirmado antes), que é anexada a esta, e que diz respeito ao dever de
informar, o qual também é bastante claro em nossa legislação. Repete que os preços
foram influenciados e que não aceita os argumentos em contrário da Coimex, que os
ajustes foram calculados e não arbitrados.

Diz haver recebido quadros demonstrativos de percentuais de
ajustes, sobre prestação de serviços cobrados pela MMCB de dois revendedores.

•
Sendo resultados parciais, os quadros fazem menção a valor faturado em relação a
preço de venda, sendo que os ajustes do Acordo dizem respeito a valor de transação
no exterior, assim com os mesmos dados refizemos e anexamos as tabelas enviadas
com o valor CIF, que se aproximam dos valores dos quadros que elaboramos em
função da diligência, demonstrando que os percentuais médios dos valores cobrados a
título de prestação de serviços dos revendedores em relação ao valor CIF de cada
veículo, são da ordem de 30-40%. Anexamos também quadros demonstrativos em que
são feitas relações entre o valor CIF e o valor de venda (Nota Fiscal) de cada veículo.
(esses quadros que mostram o tal percentual médio entre 30-40% estão a fls.611 a 624
apresentam enorme variedade de figuras desde 8,98% até 169,28%, não distinguindo
que serviços estão sendo comparados.)

Quanto aos valores de despesas anexados pela MMCB, ainda não
tendo recebido os levantamentos completos, não pode fazer uma análise deles.

Para conclusão da análise, solicita à Coimex os seguintes elementos
por ano (93, 94 e 95) e por revendedor: valor das compras de veículos realizadas das

• trading, valor CIF dos mesmos veículos, quantidade de veículos por modelo
adquiridos para comercialização, valor total cobrado de serviços, quer por
treinamento, quer por direito de uso, quer por promoções, etc. Também necessitamos
dos valores totais gastos por ano pela MMCB em quadro consolidado. Agora só
desejam os dados em quadros demonstrativos, deixando as comprovações eventuais
para o futuro, caso preciso.

Respondendo a essa intimação, de fls. 629 a 633, inicia a Coimex
alegando que o texto da decisão do Comitê Técnico juntado à Intimação, além de
outros vícios já alegados, está apresentado em língua estrangeira, o que não é
aceitável. Reitera outra vez não ter qualquer vínculo com o exportador, a teor do
disposto no art. 15, § 5°, do AVA, por não ter exclusividade.

Também não tem vinculo com a MMCB, os mesmos veículos
também são importados por sua concorrente e até exportados pela MMC.
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Segundo o AVA, alguns elementos devem ser somados para o
cálculo do valor aduaneiro, na medida em que sejam suportados pelo comprador (o
importador), tais como comissões e corretagens, custo de embalagem e de embalar,
royalties e direitos de licença ligados aos bens objeto de valoração e que devam ser
pagos ao exportador. A Coimex não arca com nenhum desses encargos taxativamente
relacionados pelo art. 8° do Acordo. O § 3° desse artigo diz que tais adições serão
baseadas exclusivamente em dados objetivos e quantificáveis, sendo que nenhum
acréscimo será feito ao preço, se não estiver previsto neste artigo (§ 4°). Em não tendo
ocorrido esses procedimentos conforme o AVA, improcede a realização dos ajustes.

A menção de que a fiscalização recebeu quadros demonstrativos de
percentuais de ajustes é incompatível com a realidade, pois nenhum desses elementos

•
caracteriza qualquer das hipóteses mencionadas pelo art. 8°. A MMCB, por cortesia,
forneceu à Coimex alguns documentos consistentes em cópias de despesas realizadas
por ela a diversos títulos, assistência técnica, treinamento, etc.. Tais parcelas não
podem constituir percentuais de ajuste porque, como exaustivamente explicitado, a
MMCB não tem nenhuma vinculação com a Coimex, não sendo esta remunerada, ou
arcando, por quaisquer desses serviços. A Coimex importa e vende os veículos aos
concessionários e, nesta operação, nada paga a título de qualquer dos serviços e
atividades relacionadas no art. 8° do AVA.

Diversa é a relação autônoma entre a MMCB e os revendedores. Ela
representa, sem exclusividade, a marca Mitsubishi no Brasil e por isso, no mercado
interno, presta serviços à rede, cujo valor não tem interferência com o valor
aduaneiro, tratando-se de operação subseqüente à importação, realizada por outros
partícipes. Os valores por ela recebidos são receita própria dela, não havendo remessa
à MMC Japão a qualquer título.

•
Assim os valores fornecidos ao Grupo Especial não se prestam para

ajuste do valor aduaneiro, sendo absurda a pretensão de que procedera ajustes de 30 a
40%, com base em valores totalmente desvinculados da importação.

Junta quadro demonstrativo dos elementos solicitados pelo item 7 da
Intimação. Quanto aos dados relativos à própria intimada, dado ao seu volume, só
pode atender o período de 1995, faltando os anos de 1994 e 1993, precisando de 60
dias para fornecê-los, o que foi feito.

Em Intimação à Coimex, de n° 24/97, fls. 635/636, explica os
quadros que apresentou quanto aos ajustes e contesta os argumentos da Coimex, com
alegações que leio em Sessão e que já foram objeto de justificativas.

A Coimex retruca, fls. 638/639, que não tem ligação com a MMCB,
desconhecendo seus critérios na cobrança de seus serviços. A Coimex repete que só
importa e revende veículos Mitsubishi no Brasà rede de concessionários da marca.
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O que a MMCB cobra das concessionárias não tem relação com os valores cobrados
pela Coimex quando da venda dos veículos importados. Assim, o cálculo feito pela
fiscalização estabelece uma relação percentual inócua e despropositada, além de em
nenhum momento ter sido invocado o fundamento legal da memória de cálculo, que
levou esse D. Grupo de fiscalização à adoção desse procedimento de cálculo,
viciando-o de ilegalidade, por fazer supor que a base de cálculo utilizada nas
importações seria merecedora de ajuste, implicando na cobrança de valores fictícios.

Requer a intimada que a fiscalização informe o nexo lógico causal
do cálculo efetuado e o fundamento legal no qual o mesmo se ampara.

A fls. 640/641 tem-se mais uma intimação contra a Coimex de n°
4, 7/97, que a exemplo de quase todas as outras, inclusive as contra a MMCB, são mais

do que uma intimação, mas uma série de argumentos constituindo-se em um mini
Auto de Infração, o que gera diversas mini impugnações, e obriga o Relator a
transcrevê- las quase na sua inteireza, o que está gerando um muito extenso Relatório.

Nesta, depois de ter alegado, após várias reclamações dos intimados
sobre a utilização de decisões do Comitê Técnico que não são publicadas, e eles
queriam obter cópia delas, acabou por admitir que se utilizou de uma e a anexou em
uma das Intimações para evitar alegação de nulidade, porém juntou uma em língua
estrangeira, o que não é aceitável, agora afirma: As considerações sobre a validade
das decisões do Comitê Técnico não se encontram em causa. É de causar espanto e
ninguém está discutindo a validade dessas decisões, mas o fato de só serem
divulgadas em Boletim interno do Ministério da Fazenda e por essa razão os
contribuintes repetidamente solicitaram à fiscalização uma cópia delas.

Volta a repetir que existe vinculação e ela influenciou o valor

lei 
tributável dos bens importados. Os ajustes deveriam ser feitos por serem cobranças
feitas pela MMCB aos compradores, a vinculação entre Coimex e MMCB é
comprovada pelos próprios documentos apresentados por esta empresa, os quadros
demonstrativos foram apresentados pela própria Coimex e reafirma que a Coimex
encaminhou ao Grupo informações (jamais confirmadas e comprovadas) de que
existem percentuais de 10 e 7%, que foram cobrados dos revendedores (os
compradores dos veículos).

A Coimex, fls. 643/646, responde que as assertivas sobre as
decisões do Comitê Técnico leva a intimada a reiterar o vício de nulidade do
procedimento. Reitera suas alegações de inexistir vinculação entre as empresas, e
transcreve suas argumentações quanto aos outros pontos suscitados pela fiscalização
quando da resposta à Intimação 135/96.

Surge outra Intimação à Coimes, fls. 647 e reproduzida a fls. 651,
jide n° 41/97 dizendo que como a Coimex solicit u fosse informada a forma de cálculo
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dos percentuais de ajuste, a empresa deve preencher o quadro anexo, consolidando
dados já encaminhados.A empresa já o fez.

O mesmo preenchimento de quadro é pedido por intimação n° 42/97
(fls. 655) à MMCB. Pela Intimação 49/97 é concedido prazo suplementar para
resposta, o que é feito de fls. 659 a 668.

Por intimação 45/97 (fls. 669/670) é pedido à Cotia Trading
preenchimento de quadro semelhante ao da Coimex, o que é apresentado a fls.
671/672.

A fls. 673/674, por Intimação de n° 59/97 à Coimex, são repetidas
todas as antigas argüições e informado que, colocando todos os valores em UFIR

• mensal foi achado o valor médio, com base nos diversos dados recebidos, do ajuste a
ser feito: 13,44%, usando metodologia assim descrita: verificar os valores CIF dos
veículos importados pela Coimex e pela Cotia mês a mês, verificar os valores
faturados em Notas de Serviço pela MMCB, apurar os valores apresentados pela
MMCB como deduções a título de reembolso de despesas que tiveram com
revendedores, apurar o valor de serviços que a MMCB recebeu líquido a título de
direito do uso da marca e diferenças de câmbio (como teria a MMCB informado a
esta empresa, COIMEX, anteriormente), converter todos os valores em UFIR mensal
(vigente na época), totalizar os valores do período considerado, dividir o total do valor
líquido de serviços pelo valor total CIF.

Considera a fiscalização que este percentual se trata de um ajuste do
art. 8°, pois tratam-se de direito de uso da marca, textualmente previsto, ou diferenças
de câmbio que significam alteração direta no valor de cada veículo importado, sendo
de notar que diversas Notas de Serviços fazem menção ao veículo vendido pelo
revendedor.

A Coimex, de fls. 677 a 679 responde à Intimação, iniciando
dizendo que a fiscalização continua se esquivando de fundamentar a utilização das
decisões do Comitê Técnico. Não tem vinculação com a MMC e MMCB e não houve,
portanto, influência no preço.

Quanto ao ajuste, considerando as alegações de que ainda se está
analisando, aguarda a conclusão da mesma. Com  relação ao quadro anexado, embora
não concordando com os ajustes decorrentes do mesmo, não deveria ser feita a média
de todos os meses e sim calcular percentual mês a mês, efetuando a compensação das
receitas líquidas negativas, além do cálculo da UFIR, que deveria considerar a do fim
do mês, quando era maior o movimento de importação.

A Intimação deixa de fundamentar quais os dispositivos legais que
embasaram o seu proceder, conforme descrito no item 9, sem o que se coloca em
xeque tal metodologia.
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É de se mencionar que a observação feita no sentido de que diversas
Notas de Serviço fazem menção ao veiculo vendido pelo revendedor só vem a
corroborar a prática reiteradamente exposta no curso desta fiscalização

É preciso que a MMCB faça a correta referência a qual veiculo está
cobrando as parcelas a que tem direito, o que nada tem a ver com a atuação da
Coimex.

Em outra Intimação à Coimex, de n° 64/97, fls. 682/683, diz que não
está se esquivando de fimdamentar a utilização das decisões do Comitê Técnico, pelo
simples motivo de que não as utiliza para embasar a ação fiscal (como este Relator já
observou, está escrito em diversas Intimações que elas foram usadas como

• embasamento). Reafirma que existe vinculação por associação legal de negócios neste
caso, independentemente de haver exclusividade ou não, ou de a Coimex operar com
outras marcas ou outros produtos. Que a não aceitação da prova apresentada pela
Coimex de que o valor não foi influenciado pela vinculação, assim o foi dentro dos
termos do Acordo, pois o mesmo prevê que no caso dos níveis comerciais serem
diferentes, devem ser feitos os ajustes e eles não foram feitos.

Quanto aos ajustes relativos aos direitos de uso da marca, foi 	 -
demonstrado como deveriam ter sido feitos. Os dispositivos legais que embasaram os
cálculos que redundaram no quadro anexo à Intimação 59/97, estão contidos no AVA
e suas Notas Explicativas, ao se basearem em procedimentos contábeis usualmente
aceitos.

Sobre se não se deveria usar a média dos índices e, sim, apurado
mês a mês com a compensação dos resultados negativos, encaminharam anexo novo
quadro em que estavam contempladas as alegações feitas por essa empresa. Quanto ao

4111	
cálculo da UFIR, o mesmo não muda de resultado se mudarmos a UFIR de média
para a do último dia do mês.

De fls. 686 a 689, responde a Coimex e inicia dizendo que após
mais de um ano ser dito nas Intimações que se baseia também nas decisões do Comitê
Técnico, afirma agora que nelas não se embasa. É necessário deixar isso claro, sob
pena de macular todos os atos praticados desde a Intimação 99/96.

Não existe vinculação ou associação em negócios, como
reiteradamente já se argumentou. A MMCB não tem como cobrar qualquer parcela do
importador a titulo de licença de uso de marca ou garantia. Não cabem ajustes.

Aliás, se se falar em vinculação, não se poderá falar em associação
legal de negócios, porque não se poderá identificar os participes de tal associação. O
quadro anexo à Intimação não é por si só auto explicativo. Dos dados colhidos não se
pode chegar à conclusão alguma.
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Por fim, nos termos e para os fins do Art. 11 do AVA e Art. 14 da
IN/SRF 39/94, requer a manifestação da fiscalização no sentido de informar se os
percentuais de ajuste apontados são definitivos.

Em Intimação 82/97 à Coimex, fls. 690/691, é dito que todas as
alegações do contribuinte já foram rejeitadas conforme informações dadas por
Intimações anteriores, em atendimento aos preceitos do Processo Fiscal e do AVA.

Os ajustes a serem feitos são os percentuais que constam no quadro
anexo à Intimação 64/97, de 07/10/1997.

Fica a empresa intimada a recolher as diferenças de II e IPI,

111 
referentes aos acréscimos do valor aduaneiro em virtude dos ajustes citados,
recolhimento este que deve ser feito por DCI. Caso a empresa opte por solicitar
reconsideração, nos termos do Art. 14 da IN/SRF 39/94, o prazo previsto na mesma é
de 5 dias, improrrogáveis, a contar da ciência dessa Intimação.

Em informação ao Sr. Superintendente (fls. 707) é afirmado tratar-se
de pedido de reconsideração formulado pela COIMEX quanto a valores mandados a
ajustar de acordo com o Art. 8° do AVA (Decreto 92.930/86), referente à cobrança de
percentual a título de "licença para uso de marca" em importações de veículos de
marca MITSUBISHI, baseado no Art. 14 da IN/SRF 39/94.

Por se tratar de Revisão Aduaneira, o Sr. Superintendente não
acolheu o pedido de reconsideração ao que foi comunicado pela Intimação 64/97
(vide fls. 692 a 710).

Diante dessas verificações a fiscalização lavrou auto de infração

110 
quanto às importações do ano calendário de 1994 (fls. 01 a 390, sendo que a partir das
fls. 09 aparecem os demonstrativos integrantes do Auto de Infração ) contra a CIA.
IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX (Coimex), intimando a MMC
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. (MMCB), como responsável tributária
solidária, no valor total de R$ 2.620.527,24, a valores da época, julho de 1998, sendo
591.364,18 de II, 543. 272,79 de IPI, 330.841,13 de juros de mora do II, 304.071,42
de juros de mora de IPI, 443.523,13 de multa do II e 407.454,59 de multa do IPI
(todos esses valores em reais) tendo por enquadramento legal do principal, quanto ao
II, os art. 87, inciso I, 89, inciso II, 220, 499 e 542 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n°91.030, de 05/03/85; quanto ao IPI, os art. 29, inciso I, 55,
inciso I, alínea "a", 63, inciso I, alínea "a" e 112, inciso I, do Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovado pelo Decreto n° 87.981/82, bem
como pelo Acordo de Valoração Aduaneira, promulgado pelo Decreto n° 92.930, de
16/07/86. Como enquadramento legal das penalidades, para o Imposto de Importação
o art. 4°, inciso I da Lei n° 8.218/91 c/c art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96 e para o
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Imposto sobre Produtos Industrializados art. 80, inciso 11, da Lei 4.502/64, com a
redação dada pelo Decreto-lei 34166 e Art. 45 da Lei 9.430/96.

Diz o Auto de Infração ter o Código de Valoração Aduaneira,
promulgado pelo Decreto 92.930/86, estipulado "que se o importador e o exportador
forem vinculados, deverão demonstrar que o preço da transação não foi influenciado
pela vinculação", sendo tal demonstração a de que o "preço 	 se aproxima muito de
um dos valores citados no item b do § 2° do art. 1° do Acordo", sendo que ele afirma
que para demonstrar a vinculação não há necessidade de uma subordinação societária,
bastando tão somente que exista um contrato formal que promova esse vinculo.

Afirma o Auto de Infração ser indireta a vinculação com relação à
COIMEX e direta com relação à MMCB. Cientificadas essas empresas de que a

• fiscalização tinha motivos para considerar existir a vinculação e que ela influenciou o
preço da transação, poderiam ter contestado tais afirmações, mas suas respostas não as
infirmaram.

Não foram aplicadas as multas do art. 364, inciso II, do RIPI,
podendo esta vir a ser aplicada pela Fazenda Nacional no correr do processo, de vez
que com a lavratura do Auto de Infração com referência ao novo valor aduaneiro, tais
diferenças de impostos e demais acréscimos legais serão lançados, ficando no entanto
cientes as empresas do ilícito fiscal cometido, e a multa prevista no art. 526 do RA
também não imposta no momento por não haver caracterização de subfaturamento em
seu inteiro teor (sic), ressalvando-se o direito da sua imposição no decorrer do litígio,
no caso de aparecerem novos elementos.

A imputação neste Auto de Infração de apenas algumas das
penalidades referidas (fls. 06), representa apenas que estas o foram por ora, ressalvado 
o direito da Fazenda Nacional fazer a imputação das restantes a qualquer tempo no 

• decorrer do litígio. 

Intimadas, a Coimex, em 09/07/1998, conforme ciência às fls. 01, e
a MMCB, em 22/07/1998, por AR de fls. 715, as Recorrentes apresentaram suas
respectivas impugnações à DRJ/R10 DE JANEIRO, em 21/07/1998 (fls. 716/747 e
anexos) e na mesma data (fls. 766/789 e anexos), sendo que a MMCB, em
18/02/1999, às fls. 801/802, apresentou aditamento à impugnação a respeito dos
cálculos do ajuste do valor aduaneiro, o que não foi acolhido no julgamento por
extemporâneo, nas quais alegam, em suma, o que segue:

A Impugnação da Recorrente Coimex traz que:

I.

	

	 por força do art. 50 do Decreto-lei n° 37/66 ressalvado pelo art.
447 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n°
91.030, de 05/03/85, o lan	 ento tributário é intempestivo, uma
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vez ter decorrido o lapso temporal de 5 dias do término da
conferência, sem que tenha havido qualquer erro de fato para
ressalvar o prazo legal impeditivo;

II. lançamento não é passível de revisão, uma vez que não ocorreu
nenhuma das hipóteses previstas nos arts. 145 e 149 do Código
Tributário Nacional;

III. houve nulidade do auto de infração por violação ao devido
processo legal, uma vez que a fiscalização não permitiu ao
contribuinte defender-se ou justificar-se em relação aos
procedimentos adotados, na forma do art. 1°, § 2°, alínea "a" do

• Acordo de Valoração Aduaneira, não tendo havido a
comunicação por parte da administração aduaneira dos motivos
para considerar que a vinculação influenciou no preço;

IV. por conta da ausência da comunicação, as intimações realizadas
pela fiscalização requeriam que a autuada fizesse prova negativa,
não amparada pelo Código Tributário Nacional (art. 142) nem
pelo Acordo de Valoração Aduaneira (art. 1°, § 2°, letra "a");

V. inexiste vinculação entre importador e exportador, uma vez que a
situação descrita no auto, não se aproxima de quaisquer situações
previstas no art. 15, § 4° e 50 do Acordo de Valoração Aduaneira,
e que a Coimex é empresa beneficiária do programa FUNDA?,
cuja atuação, na forma descrita no auto, está adequada às normas
reguladoras do programa (Portaria DECEX n°08/91);

• VI. improcede a argumentação de que a Coimex é mera intermediária
entre a exportadora e a MMCB, uma vez que não há qualquer
contrato entre o importador e o exportador nesse sentido, a
MMCB, detentora da marca MITSUBISHI no Brasil, não realiza
importações, e não houve atuação da autuada por conta e ordem
da MMCB; a interveniéncia no contrato entre a autuada e os
concessionários se dá por ser a MMCB distribuidora de veículos
MITSUBISHI no Brasil e responsável pela criação e manutenção
da rede de concessionários, prestar serviços de assistência
técnica, dar garantia e permitir o uso da marca; a autuada
importa os mais variados produtos e diversas marcas de veículos,
de diferentes procedências, sendo inaceitável que ela estivesse
vinculada a todos esses exportadores;
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VII. com relação às Notas Fiscais de Serviços emitidas pela MMCB
contra os revendedores, referem-se aos serviços listados no item
antecedente e não a comissões;

VIII. o valor da operação de importação está correto, uma vez que não
há prova nos autos de que o valor da importação teria sofrido
influência da suposta vinculação; e o valor da transação é
aceitável, quando o preço de venda é o valor de mercado; neste
caso, o preço FOR tem por parâmetro a lista de preços do
fabricante estrangeiro (cópia já juntada aos autos); segundo as
disposições das Notas Interpretativas (Anexo I do AVA) caso
seja satisfeito um dos critérios previstos no art. 1°, § 2°, "h" não é

• necessário examinar a influência da eventual vinculação; a
fiscalização deveria investigar para concluir concretamente que o
valor aduaneiro era inferior ao real, mas essa prova não foi
produzida; além disso, os percentuais de ajuste não estão
fundamentados, pois o quadro levantado pela fiscalização, por si
só, não é auto-explicativo, não se conseguindo dele extrair qual a
metodologia adotada para se chegar aos ajustes pretendidos; pelo
elenco de dados colhidos não é possível chegar a conclusão
alguma, a fiscalização informou que os percentuais obtidos
resultam da divisão do valor da Nota Fiscal de Serviço emitida
pela MMCB pelo valor CIF da importação, estabelecendo esse
cálculo uma relação percentual inócua e despropositada; essa
alegação foi colocada durante o processo de revisão, cujos termos
reproduz a fls. 739, que não foi respondida pelo fisco;

IX. no que tange à cobrança do Imposto sobre Produtos
Industrializados relativo ao ajuste do valor aduaneiro, entende a
autuada que a exigência viola o principio da não-cumulatividade,
uma vez que o valor pago na importação, que foi creditado pela
importadora e contraposto ao valor pago quando da saída da
mercadoria para o mercado interno (também tributada), ou seja,
ainda que não tenha sido pago quando da importação, o mesmo
foi pago quando da venda para o mercado interno não restando
saldo a ser pleiteado pela Fazenda;

X. antes da lavratura do Auto de Infração, surgiram fatos que
impedem o prosseguimento do feito posto que consiste em
entendimento da Administração que vincula todos os seus órgãos,
impedindo a emissão de atos com ele desconsonantes, a teor do
disposto no art. 37 da CF, citando decisão do STF em Recurso
Extraordinário 131741-8-SP, de 09/04/96 nesse sentido; trata-se
de respostas a duas cons ltas formuladas pela Confederação
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Nacional do Comércio à Coordenação Geral do Sistema de
Tributação (COSIT), versando sobre matéria idêntica à cuidada
neste feito : saber se os valores cobrados das concessionárias de
veículos, pelas detentoras de uso da marca no País, a titulo de
"treinamento", "garantia", "divulgação da marca", etc., integram
ou não a base de cálculo do II e do IPI incidentes no desembaraço
aduaneiro, objeto do presente Auto de Infração. Tal não mais se
sustenta em razão dessas decisões COSIT, assim ementadas:

"Assunto : IPI
Ementa: BASE DE CÁLCULO DO IPI NA IMPORTAÇÃO

Os valores pagos pelas Concessionárias às Detentoras do Uso da
Marca no País, em retribuição aos serviços de pesquisa
mercadológica, treinamento de pessoal, divulgação, sustentação e
representação da marca no País, não integram a base de cálculo do
IPI incidente nas importações de veículos, realizadas pela
Importadora, ainda que as Detentoras do Uso da Marca no País
tenham atuado como Agente de Compra das Importadoras.

Os valores pagos pelas Importadoras às Detentoras do Uso da Marca
no País integrarão a base de cálculo do IPI incidente na importação,
sempre que esses valores forem acrescidos ao valor de transação da
mercadoria, para fins de cálculo do Imposto de Importação.

Dispositivos Legais: art. 63, inciso I, alínea "a", do RIPI182; Art. 89
do Regulamento Aduaneiro; e art. 8°, inciso 1, alínea "a" do Acordo
sobre a implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio — GATT 1994, (Acordo sobre Valoração
Aduaneira)."

• "Assunto: Imposto de Importação — II
Ementa: VALORAÇÃO ADUANEIRA
Os valores pagos pelas Concessionárias às Detentoras do Uso da
Marca no País, pelos serviços efetivamente contratados e prestados
no Brasil, não constituirão acréscimos ao valor aduaneiro da
mercadoria, para cálculo do Imposto de Importação.

As comissões pagas pelas Importadoras às Detentoras do Uso da
Marca no País, pelo agenciamento de compras de veículos, no
exterior, não serão acrescidas ao valor da transação, para fins de
cálculo do Imposto de Importação, se comprovado que esses valores
foram pagos diretamente pelo importador ao agente de compra.

Se as comissões forem assumidas pelo exportador, serão,
obrigatoriamente, acrescidas ze preço efetivamente pago ou a pagar
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pelos veículos, para fins de apuração do valor aduaneiro,
independentemente de o exportador retribuir, diretamente, os
serviços do intermediário, ou, no momento da venda, contratar junto
ao importador que este assumirá, além do preço faturado, a
comissão a ser paga ao intermediário.

Dispositivos Legais: art. 89 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto n° 91.030/85; e arts. 8°, inciso I, "a" e 15 do Acordo
sobre a implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio — GATT 1994 (Acordo sobre Valoração
Aduaneira)."

Finaliza dizendo que não sendo tida como satisfatória a prova
produzida e em não sendo acolhidos os argumentos, pede realização de perícia,

	

•	 indicando perito e seu endereço, e os quesitos a serem respondidos a fls. 748.

Na sua Impugnação a Recorrente a MMCB alega que o Auto de
Infração é nulo pois ela é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação e diz:

I. ela não participou das importações, não introduziu os veículos no
território Nacional e não teve ingerência na fixação do preço das
respectivas operações (exportador/Coimex e Coimex/revendedor)
não tendo sido no período em análise intermediária nesse
processo, não tendo qualquer vinculação nem contrato com a
COIMEX, como reiteradamente vem dizendo em todo esse
processo;

II. as receitas da impugnante provem de contratos de prestação de
serviços celebrados no mercado interno, totalmente
desvinculados dos valores aduaneiros;

III. a COIMEX efetua a importação e revende os veículos e a MMCB
presta serviços de garantia, treinamento de pessoal, assistência
técnica, dentre outros, mantendo contratos sim, mas com a rede
de concessionários da marca para a prestação dos serviços;

IV. ocorreu a decadência do direito de contestar o valor aduaneiro
declarado, pois o art. 447 do RA reza que eventual exigência de
crédito tributário relativa a valor aduaneiro, classificação ou
outros elementos do despacho deverá ser formalizada em cinco
dias úteis do término da conferência, sendo que neste caso
passaram-se anos e a fiscalização não pode pretender a revisão do
lançamento com base em suposto erro de direito, conforme os
arts. 145 e 149 do CTN, ficando claro que ela só é possível em
casos de erro de fato;
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V. houve violação ao devido processo legal, como se vê nas diversas
Intimações feitas à impugnante e à COIMEX, destacando-se a
53/96, solicitando comprovar inexistir vinculação com o
exportador, que se comprove que o valor da transação não foi
influenciado pela vinculação, comprovação de que não houve
pagamentos sujeitos a ajustes, pois a exigência de realização de
prova negativa por parte do contribuinte desrespeita o art.1°, § 2°,
"a" do Código de Valoração Aduaneira bem como o art. 142 do
CTN;

VI. no mérito, inexiste associação legal em negócios, cuja existência
depende da ocorrência de uma das situações descritas no art. 15,

11, 
§§ 4° e 5°, do Código de Valoração Aduaneira, transcrevendo-os,
e o que já demonstrou no correr de todo esse processo, nenhuma
das hipóteses neles referidas sequer se aproxima da realidade das
operações em causa; a interveniência da impugnante no contrato
entre a COIMEX e os Concessionários MITSUBISHI se dá em
função de ser a distribuidora dos veículos dessa marca no País e
responsável pela criação e manutenção da rede de
concessionários, prestação de serviços de assistência técnica,
garantia e permissão do uso da marca;

VII. com respeito ao valor aduaneiro, a impugnante, por não realizar
importações, endossa, na íntegra, a argumentação da COIMEX a
respeito, transcrevendo-a de fls. 780 a 785;

VIII. e, em relação ao inciso II do art. 124 do Código Tributário
Nacional, a MMCB não poderia ser considerada uma das pessoas

11/ 
expressamente designadas por lei como solidária, como
reiteradamente afirmou quando das Intimações, uma vez que não
há como caracterizá-la nas circunstâncias previstas no art. 80 do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030, de
05/03/85, tendo assim extrapolado a pretensão fiscal às
disposições e definições do Acordo de Valoração Aduaneira;

IX. as respostas às consultas feitas à COSIT pela Confederação
Nacional do Comércio, sobre a incidência do IPI e do II, em
casos como o deste feito, são citadas e comentadas, a exemplo do
que já ocorreu na impugnação da COIMEX, e, por se tratarem de
manifestações semelhantes, deixo de transcrevê-las.

Por fim, as provas de todos os fatos a que se refere o Auto de
Infração já foram produzidas durante o processo de fiscalização que antecedeu o Auto
de Infração, aliadas às decisões COSIT, são elementos suficientes a determinar a
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insubsistência do Auto e, embora não tenha efetuado qualquer importação objeto do
feito, endossa todos os termos do pedido de perícia feito pela COIMEX, requerendo
seja o mesmo tido como aqui escrito.

O processo foi enviado à DRJ/R10 DE JANEIRO, mas face à
Portaria MF 416 de 23/11/2000, o mesmo foi remetido à DRJ/FLORIANÓPOLIS, e a
fls. 805 é encerrado o volume I do processo e aberto o volume II iniciando-se a fls.
806.

Por Acórdão 0651 de 28/03/2002 (fls. 807/852), a Segunda Turma
da DRJ/FNS decidiu pela procedência da autuação, que leio em Sessão, destacando
neste Relatório a síntese dele.

• A decisão, em sua fundamentação, rebateu todas as preliminares e
teses formuladas pelas Impugnações, não acolhendo o aditamento da MMCB, por
extemporâneo, nem os pedidos de perícia por desnecessários, entendendo que:

I. quanto à impossibilidade de revisão de lançamento por ter
havido suposto erro de direito em relação ao valor e por ter
passado o prazo legal de 5 dias, previsto no art. 50 do Decreto-
lei n° 37/66, a decisão posicionou-se, com fundamento no art.
149, inciso I, do Código Tributário Nacional, e no art. 54 do
Decreto-lei n° 37/66, no sentido de que a revisão aduaneira é
possível, pois há expressa permissão legal, citando Aliomar
Baleeiro e Hugo de Brito Machado;

II. quanto à nulidade do auto de infração por violação do devido
processo legal, à luz do AVA, da IN/SRF 39/94 e dos atos

IIII 
expedidos pelo Comitê Técnico de Valoração Aduaneira,
ressalta a autoridade julgadora que a Coimex e a MMCB foram
intimadas da existência de uma ação fiscal de revisão aduaneira
por diversas Intimações, e convidadas a prestar informações em
relação às Declarações de Importação sob fiscalização, tendo
sido informadas sobre o teor da fiscalização, tendo a elas sido
dada a oportunidade para se manifestar; não se caracterizando o
cerceamento de defesa;

III. sob a análise das alíneas "a" e "b", do § 2° do art. 1° do Acordo
de Valoração Aduaneira, a autoridade proferiu que (a) cabe à
administração aduaneira, sempre que assim julgar conveniente,
examinar as circunstâncias da venda entre pessoas vinculadas,
com vista à verificação da aceitabilidade do valor de transação
declarado; e (b) para tal exame, a autoridade tem o condão de
solicitar informações ao importador, ao qual caberá comprovar
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que o valor de transação declarado é compatível com os
valores-critérios estabelecidos pelo Acordo, não se
confundindo essa comprovação com a produção de prova
negativa, uma vez que tais posições são ratificadas pelas Notas
Interpretativas ao art. 1°, § 2°, alínea "a" do Acordo de
Valoração Aduaneira;

IV. ao contrário do sustentado pela Recorrente Coimex, entendeu
que cabe ao importador, no contexto Acordo de Valoração
Aduaneira, sempre que lhe for requerido, produzir as provas
referentes à comprovação do valor da transação declarado, na
forma explicitada na Nota Interpretativa ao art. 1°, § 2°, "a"; art.
6° da Instrução Normativa n° 39/94; e Comentários do Comitê
Técnico de Valoração Aduaneira sobre a Aplicação do art. 1°, §
2 131 ; e que à Aduana não é vedado o poder de investigar nem está
obrigada a expor as razões para pesquisar sobre a transação;

V. ainda que a fiscalização tivesse descumprido os mandamentos
do Acordo quanto ao rito da investigação (o que não ocorreu),
tal fato em nada afetaria a subsistência do lançamento, uma vez
que este não decorreu diretamente de conclusões positivas
quanto à existência de vinculação e de sua influência no preço
declarado, mas sim decorrente da verificação, com base em
documentação fiscal fornecida pela MMCB (fls. 403/483), de
que havia deixado de ser acrescentado ao valor declarado uma
parcela correspondente a licença pelo uso da marca pelo
comprador, nos termos do art. 8°, § 1°, alínea "a", inciso "I", do
Acordo de Valoração Aduaneira, dispositivo aplicado a
importações de qualquer natureza, aduzindo que a COIMEX
não apresentou, até a data da ciência do Auto de Infração,
qualquer contra razão aos argumentos da autoridade;

Não foram por isso acolhidas essas preliminares suscitadas pelas
impugnantes.

I. quanto à solidariedade da WLMCB, será objeto de análise
juntamente com as questões de mérito trazidas pela COIMEX,
haja vista a estreita correlação dos temas a seguir tratados;
quanto à vinculação entre MMC, exportador, e COIMEX,
importador, com base no art. 15, §§ 4° e 5° do GATT 1994, ela
é de ser descartada, pois dos autos não constam as provas,
conforme esses termos do AVA, necessárias ao
estabelecimento dessa vinculação, e a mesma não foi
especificamente o embasamento do lançamento; o motivo
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real do lançamento foi a constatação de haver sempre
parcela acrescida ao produto já nacionalizado destinada à
MMCB, na revenda efetuada pela importadora às
concessionárias; essas parcelas foram adicionadas, pela
fiscalização, ao preço de aquisição, enquanto as
impugnantes chamam-nas de "autorização pelo uso da
marca", apesar de os autuantes terem concluído pela
existência da vinculação, perdendo tal fato relevância na
medida em que foi aceito para a composição do valor aduaneiro
o valor de transação declarado (fls. 834);

II. quanto às decisões COSIT 14 e 15 de 1997 diz o decisum ser
• importante frisar que as exaradas em processos de consulta

representam entendimentos específicos da administração e,
assim, não devem ser estendidos a outros dispositivos legais,
ainda que sejam meras variações de incisos ou parágrafos do
mesmo artigo de Lei; essas decisões versam sobre matéria
distinta daquela objeto deste procedimento; os dispositivos que
as embasaram foram os arts. 63, inciso I, alínea "a" do
RIPI/82, o 89 do RA e o inciso 8°, inciso I, alínea "a" do
Acordo sobre Implementação do Art. VII do Acordo do
GATT 1994, enquanto os que estribaram o lançamento foram o
Art. 10, alínea "c" e o 8°, inciso I, alínea "d", ambos do
GATT 1994, visto que as concessionárias pagam à MMCB
uma importância que pode ser plenamente determinada como
resultado de revenda subseqüente das mercadorias
importadas, que reverte direta ou indiretamente ao
vendedor (exportador); quanto ao ajuste do valor da
importação, realizado segundo a metodologia adotada pelo art.
1° do Acordo de Implementação do art. VII do Acordo do
GATT, procedendo aos ajustes necessários, conforme os
termos do art. 8° desse Acordo, mas não especificamente o art.
8°, inciso I, alínea "a" dele; a Autuada alega que o valor
declarado é aceitável para fins aduaneiros, pois é o valor de
mercado com pequenas variações, e o preço FOB tem por
parâmetro o da Lista fornecida pelo fabricante; a decisão diz
não discutir se o valor das transações são ou não o real dos
veículos, mas se se deve ou não adicionar os valores pagos a
título de "autorizações para uso da marca", pelas
concessionárias à MMCB, na determinação do valor aduaneiro,
sendo irrelevante a denominação dada a esses pagamentos,
inclusive o de "comissões", e se eles beneficiam ou não, direta
ou indiretamente, o fabricante; do Contrato Padrão firmado por
MMCB e um dos seus concessionários (fls. 415/417),
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especificamente as cláusulas l' e 22, clara "é a subsunção do
fato às letras "c" do Art. 1° e "1.d" do Art. 80, ambos do
(Acordo) GATT/1994", pois as concessionárias pagam à
MMCB um quantum que pode ser definido como "resultado
de revenda, subseqüente das mercadorias importadas, que
reverte direta ou indiretamente ao vendedor (exportador),
devendo, assim, o mesmo integrar o preço da transação a título
de ajuste", porque esse último é beneficiado pela valorização da
sua marca que é um bem intangível; e, desse modo, cada
concessionário paga um plus sobre o valor da importação, o
qual se insere, conforme a ótica adotada, nos termos do art. 80
do Acordo, ou no "1.c", ou no "1.d", mas jamais no "1.a"
mencionado nas decisões COSIT;

III. o percentual de ajuste foi encontrado mediante análise, caso a
caso, da documentação fornecida pelas MMCB e COIMEX,
além de vários outros, e calculados segundo as planilhas de fls.
611 a 625, 652, 660 a 668, 672 (dados da Cotia), 675 e 684; o
lançamento em questão reporta-se a importações do ano de
1994 e os esclarecimentos quanto aos percentuais e à forma
como os mesmos foram obtidos, estão sintetizados na
Intimação 059/97 de fls. 673/674 (vide fls. 845/846 da decisão),
sendo dessa maneira que a fiscalização chegou ao percentual de
13,41%;

IV. quanto à solidariedade passiva, se a MMCB é titular no País
dos direitos de importação e de comercialização dos veículos
fabricados pela MITSUBISHI, fica evidenciado que as

4101 
importações efetuadas pela COIMEX o foram a mando da
MMCB; o fato de esta última figurar como importadora, seja
ou não como trading, se tem a finalidade de negar a
solidariedade passiva configura simulação, nos termos do art.
102 do Código Civil, que diz : "Haverá simulação nos atos
jurídicos em geral: I — quando aparentarem conferir ou
transmitir direitos a pessoas diversas das a quem realmente se
conferem, ou transmitem;", cita o art. 150 do Código Comercial
e o art. 124 do CTN, verbis: "São solidariamente obrigadas: I —
as pessoas que tenham interesse comum na situação que
constitua o fato gerador da obrigação principal;", ficando
evidente a solidariedade pela documentação juntada aos autos;

V. as alegações impugnatórias acerca da inconstitucionalidade
e/ou ilegalidade da legislação tributária não são oponíveis na
esfera administrativa de jul amento; e
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VI. em relação à argumentação acerca do princípio da não-
cumulatividade do IPI, não têm o condão de elidir a incidência
do Imposto.

Por fim, julga, assim, procedentes os lançamentos e rejeita as
preliminares de nulidade suscitadas bem como a solicitação de perícia para a
produção de provas, ambas questões levantadas pelas interessadas.

Enviado o processo à ALWPORTO DE VITÓRIA foi intimada da
decisão a Coimex por aposição de ciência pelo despachante na própria Intimação, em
06/05/2002 (fls. 854), sendo que a Coimex apresentou (fls. 857/891 e anexos)
Recurso Voluntário em 05/06/2002, tendo prestado fiança comercial, reportando-se
inúmeras vezes às respostas dadas às Intimações feitas a ela e à MMCB.

Preliminarmente, argüi nulidade do Auto de Infração por

1. cerceamento do direito de defesa ao não aceitar pedido de
perícia para esclarecer controvérsia entre Fisco e Contribuinte
quanto a fatos, e a não aceitação dos documentos por ela
apresentados, o que seria imprescindível para a aplicação do
direito, como ser o valor declarado inferior ao comumente
praticado no mercado, inexistência de relação comercial com a
exportadora, e a não influência dessa vinculação suposta no
valor das importações, entendendo que a posição do Fisco se
baseia em meras suposições; considerando que foram feitas
várias Intimações à Recorrente em especial a de n° 53/96,
solicitando que fosse feita comprovação de inexistir a
vinculação e que a mesma não influenciou o valor da transação,
a fiscalização afirma haverem sido respondidas tais Intimações
e que a autoridade informou, como pedido, os motivos de seu
entendimento nesse aspecto pela Intimação 99/96; a Recorrente
não aceita esse posicionamento do Fisco de inverter o ônus da
prova, o contribuinte dever apresentar provas negativas, ferindo
a legislação; não é verdadeira a assertiva da decisão de que a
Recorrente não apresentou contra razões aos argumentos da
autoridade, pois ela apresentou farta e robusta documentação
para contraditar as afirmações feitas; e

o lançamento só comporta revisão quando ocorrer erro de fato,
o que não aconteceu; também é nulo o Auto de Infração
porque, como reza o art. 447 do RA, eventual exigência de
crédito tributário relativa a valor aduaneiro, classificação ou
outros elementos do despacho deverá ser formalizada em cinco
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dias úteis do término da conferência, tendo neste caso passados
anos da conferência, repetindo o afirmado na impugnação.

Com relação ao mérito, o recurso trata da inexistência de vinculação
entre importador e exportador, repetindo as alegações da impugnação de fls. 731/737
e acrescenta que a decisão afirma que o lançamento não foi efetuado especificamente
com base em vinculação e diz: "Portanto, o acórdão afasta um dos fundamentos da
ação fiscal. Contudo, 	 inova, criando outro fundamento, artificial, de que a suposta
vinculação entre a ora recorrente e a empresa exportadora, assim como a
representante da marca no Brasil, deve-se aos contratos firmados entre as partes. Ora,
além de inverdadeiro o fato, a existência de contratos entre as partes não está listada
nos §§ 4° e 5° do art. 15 do Código de Valoração Aduaneira que, como já exposto,

411	 elencam de forma exaustiva as situações que, se ocorridas, caracterizarão a
vinculação.

Quanto à fixação dos preços de importação alega que:

I. os preços de importação correspondem ao valor efetivo do
custo geral de importação da mercadoria conforme consta da
cláusula do contrato entre a Coimex e as concessionárias, como
já afirmado na impugnação, é o de mercado, com pequenas
variações;

II. os percentuais de ajuste não estão fimdamentados, como
largamente exposto na impugnação a fls. 737/740, na qual
transcreve longo trecho de resposta dada a uma das Intimações;

III. diz que o Auto de Infração ainda viola o principio da não
cumulatividade, renovando o alegado na impugnação (fls.

• 885/887); e

	

IV.	 renova a transcrição e os comentários a respeito das decisões 14
e 15/97 da COSIT, em resposta a consultas da Confederação
Nacional do Comércio contesta a não aceitação delas, e os
comentários feitos, pela decisão.

E finaliza pedindo a insubsistência do lançamento.

É intimada a Recorrente a complementar o valor da garantia, de
forma atingir o mínimo de 30%, R$ 1.247.532,16 (base junho/2002), do crédito
tributário lançado, sendo que a complementação da Carta de Fiança é juntada a fls.
967 de 24/07/2002, sendo que antes dessa data a Recorrente obteve antecipação de
tutela em Agravo de Instrumento pelo qual ficou eximida do depósito prévio de 30%,
conforme informou a ALF/PORTO DE VIT RIA em 13/07/2002, o que restou
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superado pela complementação da fiança como anunciado, segundo tudo que consta
dos Autos a respeito.

A fls. 1028, no documento Encaminhamento de Processo, este
processo é distribuído a este Relator, tendo sido juntados, após essa página, pedido de
juntada de substabelecimento da procuração, de fls. 1.029 a 1.031, nada mais havendo
nos Autos.

i)
É o relatório.	 „..._95

II

•
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VOTO

Conheço do Recurso por preencher as condições de admissibilidade.

Passo a examinar as nulidades argüidas em preliminares.

A Recorrente pleitea produção de prova pericial, visando a
comprovar que, em relação às importações efetuadas, teria sido declarado o valor
aduaneiro correto, além de 'ver estabelecida a inexistência de qualquer vínculo, direto

• ou indireto, com a exportadora dos veículos, configurando nulidade do lançamento e
indicando perito e apresentando quesitos.

Tal pedido não foi aceito em Primeira Instância, com a alegação de
as questões levantadas não abordarem matéria controversa nem que tenha deixado
margem a ambigüidades. Os quesitos trazidos pedem novas verificações sobre
documentos acostados aos autos e já considerados na ação fiscal, o que foi tido como
prescindível, na forma do art. 18 do PAF (Decreto 70.235/72), com as alterações
introduzidas pelo art. 1° da Lei 8.748/93, o qual autoriza o julgador de Primeira
Instância a indeferir a solicitação, demonstrando seus motivos, o que foi realizado.

Nesta fase recursal, também entendo descaber a realização de
perícia para apuração de fatos e para deslindar questões a cujo respeito divergem os
entendimentos da ora Recorrente e do Acórdão recorrido, objeto de longas tratativas
desde o início do procedimento fiscal até a decisão recorrida, tratando-se, portanto, de
uma questão de mérito e não gerando qualquer tipo de nulidade o não acolhimento da

•
perícia requerida, neste caso. Rejeito essa preliminar.

Também alega a Recorrente novamente, a nulidade do Auto de
Infração, o que não foi acolhido em Primeira Instância, por haver o Fisco invertido o
ônus da prova, porque as importações tiveram o seu valor afetado em razão da suposta
vinculação entre importador (ora Recorrente) e exportador e a fiscalização entende
que a empresa é quem deve comprovar inexistir tal vinculação e nem ter havido
influência sobre o valor aduaneiro, ferindo a legislação.

Na forma do Inciso I do art. 49 da Carta Magna, o Congresso
Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo 09/81 o Acordo sobre a Implementação
do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Código de
Valoração Aduaneira), assinado em Genebra a 12/04/79, e seu Protocolo Adicional de
01/11/79, o Poder Executivo, pelo Decreto 92.930, de 16/07/86, promulgou esse
Acordo para vigorar a partir de 25/07/86 e, posteriormente, o Congresso Nacional
aprovou pelo Decreto Legislativo 30/94, a Ata Final que Incorpora os Resultados da

38 41



MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

RECURSO N°	 : 126.104
ACÓRDÃO N°	 : 302-35.879

Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em
Marraqueche a 12/0494, o Poder Executivo promulgou essa Ata pelo Decreto 1.355 de
30/12/94 que entrou em vigor na data de sua publicação.

Esses dois Instrumentos que cuidam da valoração aduaneira, no
correr de seus artigos 1°, 2.a, afirmam "...Se a administração aduaneira, com base em
informações prestadas pelo importador ou por outros meios, tiver motivos para
considerar que a vinculação influenciou o preço, deverá comunicar tais motivos ao
importador, a quem dará oportunidade razoável para contestar. Havendo solicitação
do importador, os motivos lhe serão comunicados por escrito". As diversas
Intimações que precederam a lavratura do Auto de Infração, não falando em motivos,
mas em indícios, e com diferentes argumentos e dados, deram notícia a ora
Recorrente do seu entendimento, que os questionou sempre, não cabendo aqui discutir
essa questão, porém não houve cerceamento do direito de defesa.

O primeiro desses Acordos, em seu art. 25, e, o segundo, em seu art.
22, cuidam da "Legislação Nacional", dizendo o primeiro:

"Cada Governo, ao aceitar ou aderir a este Acordo, assegurará, em
prazo não superior à data em que o presente tenha entrado em vigor
para ele, a conformidade de suas leis, regulamentos e procedimentos
administrativos com as disposições deste Acordo".

O segundo Acordo, com pequena modificação na redação, dada a
especificidade do caso, mantem a mesma orientação quanto à legislação nacional.

Haja vista, no que se refere à essa discussão, as IN/SRF 39/94,
16/98 e 327/2003 e o Decreto 2.498/98.

•Vê-se, então, existir suficiente embasamento legal para o
procedimento do Fisco e, repito, inocorreu óbice à defesa do importador. Rejeito,
assim, essa preliminar.

Tratemos, desde logo, da alegada irrevisibilidade do lançamento,
após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias da data da conferência aduaneira, como
estabelecido no art. 447 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n°
91.030/85.

No meu entendimento, inadmissível argüir-se a nulidade do auto de
infração sob tal argumentação, haja vista que o citado art. 447 do RA., cuja previsão
seria impeditiva da revisão aduaneira ultrapassado o prazo de cinco dias úteis, não
pode prosperar em face das disposições seguintes dos artigos art. 455 e 456 do mesmo
Regulamento, in verbis:
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"Art. 455. Revisão aduaneira é o ato pelo qual a autoridade
fiscal, após o desembaraço da mercadoria, reexamina o
despacho aduaneiro, com a finalidade de verificar a
regularidade da importação ou exportação quanto aos aspectos
fiscais, e outros, inclusive o cabimento de beneficio fiscal
aplicado (Decreto-lei n° 37/66, Art. 54)

Art. 456. A revisão poderá ser realizada enquanto não decair o
direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário (Lei
n° 5.172/66, Art. 149, parágrafo único).

Por certo não pode haver antinomia de normas entre o que
•	 estabelece o art. 447 e o que determinam os art. 455 e 456, uma vez que seria

impossível a aplicação simultânea de ambas.

Ao interpretar tais normas faz-se necessário visualizar em que
contexto cada qual se aplica. A meu ver a norma contida no art. 447 está vinculada à
verificação do despacho, exclusivamente, tanto que seu § 2°, prevê que "a não
observância do prazo de que trata este artigo implicará a autorização para entrega da
mercadoria antes do desembaraço, assegurados os meios de prova necessários, e sem
prejuízo de posterior formalização de exigência".

Ora, a interpretação que deve ser dada ao art. 447 é a de que, quando
da conferência e desembaraço aduaneiro, verificada pela fiscalização diferença
tributária em relação ao valor recolhido pelo importador, em razão do valor aduaneiro
declarado, da classificação ou de outros elementos do despacho, esta deverá proceder
à exigência no prazo máximo de 5 dias úteis, contados da referida conferência, sob
pena de ser obrigada a proceder à liberação da mercadoria.

O prazo de 5 dias úteis está relacionado ao período que a
fiscalização aduaneira pode reter a mercadoria para fazer a exigência e não como
prazo decadencial para constituição do crédito tributário.

Colocando uma pá de cal nessa questão, constata-se que toda a
argumentação a respeito de tal nulidade cai por terra frente às disposições do art. 54
do Decreto-lei n° 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1°, do Decreto-lei n°
2.472/88, que estabelece:

"Art. 54 - A apuração da regularidade do pagamento do
imposto e demais gravames devidos à Fazenda Nacional ou do
beneficio fiscal aplicado, e da exatidão das informações
prestadas pelo importador será realizada na forma que
estabelecer o regulamento e processada no prazo de 5 (cinco)
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anos, contado do registro da declaração de que trata o artigo 44
deste Decreto-lei".

Vê-se, portanto, que a lei guarda consonância com sua matriz legal —
o Código Tributário Nacional — prevendo o procedimento de revisão aduaneira e a
exigência de eventuais diferenças de tributos no devido prazo decadencial, ou seja, de
5 (cinco) anos a contar da data do registro da D.I.

Falece, portanto, a pretensão de anulação do lançamento quando
efetuado depois de transcorrido os 5 (cinco) dias previstos no Art. 447 do
Regulamento Aduaneiro.

•Por outro lado, considerando que o Imposto de Importação é
constituído através de lançamento por homologação, não há que se socorrer aos
artigos 145 e 149 do Código Tributário Nacional para alegar que não é possível o ato
administrativo do lançamento por erro de direito, uma vez que tal ato, privativo da
autoridade administrativa de fiscalização, não foi praticado no momento do despacho
aduaneiro.

A Revisão Aduaneira é Ato Administrativo com previsão legal
expressa e, portanto, procedimento juridicamente legítimo enquanto não decair o
direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário ex vi dos art. 455 e 456 do
RA; 54 do Decreto-lei n° 37/66 (com a redação dada pelo art. 1°, do Decreto-lei n°
2.472/88) e 173 do CTN.

Não resta a menor dúvida que os art. 145 e 149 do CTN
contemplam, exclusivamente, o lançamento "de oficio", ou seja, aquele efetuado
diretamente pela autoridade administrativa para exigência de tributos ou suas

411 
diferenças. Não se trata, portanto, do caso aqui em exame, que versa sobre
lançamento por homologação, a partir das informações (DI) prestadas pelo
contribuinte.

Ante todo o exposto, rejeitam-se as preliminares relativas à
decadência do prazo para lançamento do crédito tributário e de irrevisibilidade, pelas
disposições dos art. 447 do RA, 145 e 149 do CTN, conforme consolida a vasta
jurisprudência deste Terceiro Conselho de Contribuintes sobre tais matérias.

Quanto ao mérito, ressalto que fiz um resumo, ainda que
extremamente alongado, porém o mais conciso possível, das inúmeras Intimações
feitas pela fiscalização e as respostas com fornecimento de elementos nelas pedidos e
contra-argumentos aos expendidos pelos representantes do Fisco, confusos e
contraditórios em inúmeras oportunidades esses argumentos, e sem que fossem
devidamente precisados os dispositivos do Acordo de Valoração Aduaneira e as
razões que motivaram a necessidade de se efetuar os ajustes no valor declarado das
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importações, vício de que padece o Auto de Infração, dispositivos esses e a motivação
para tal ajuste que só a decisão de Primeira Instância declarou com clareza e da qual,
com o devido respeito, discordo integralmente.

Transcrevo trechos do Auto de Infração para esclarecimento da
matéria :

"O Acordo em seu artigo oitavo porem, como acontece no presente
caso, manda que sejam feitos ajustes acrescentando-se ao preço da transação, os
valores pagos aos representantes dos exportadores, como comissão pelo uso da marca,
eis que a mesma é suportada pelo comprador (no caso presente quem esta importando
a mercadoria, sendo no caso o comprador, e cada concessionário que e quem paga a

• referida comissão cada vez que importa um veiculo) e não se trata de uma "comissão
de compra" nos termos das Notas Interpretativas do artigo 8 do Acordo em seu
parágrafo 1 (a) (i). As citadas "comissões" por outro lado não se confundem com
quaisquer de outros custos que sejam suportados pelos compradores, muitos deles
também possíveis de serem ajustados também Resta dizer que, embora a vinculação
exista neste caso específico, o Acordo não dispõe que para haver ajustes no artigo
oitavo deve haver vinculação entre as partes interessadas nos ajustes, como pode se
ver, por exemplo, no caso de fretes e seguros. O Acordo também não dispõe de que o
beneficiário do citado ajuste deva ser obrigatoriamente o exportador"

Não se trata de comissão pelo uso da marca, nem comissão de
compra, mas de remuneração de serviços prestados, conforme "Contrato de Prestação
de Serviços" entre a distribuidora, MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA,
doravante chamada MMCB, e o concessionário, (fls. 415/417), cujo objeto é:

a) preparação e promoção de campanhas publicitárias visando
divulgação e colocação progressiva dos produtos Mitsubishi

• no mercado interno;

b) autorização ao concessionário para uso da marca Mitsubishi
para fins de comercialização dos produtos Mitsubishi, nestes
compreendidos veículos e peças, no território do
concessionário;

c) prestação de serviços de assistência técnica através de
treinamento do pessoal do concessionário.

O pagamento desses serviços far-se-á conforme Lista de Preços
vigente e será efetuado pelo concessionário por ocasião da nacionalização de cada
veículo por ele adquirido, emitindo a distribuidora Nota Fiscal de Serviços
discriminando-os e individualizando os veículos a que se referem.
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O Contrato de Distribuição, na versão em português efetuada por
tradutores públicos juramentados, firmado entre a MITSUBISHI MOTORS
CORPORATION e a BRABUS AUTOSPORT LTDA., antiga denominação da MMC
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA., sendo essa última empresa controlada por
sócios brasileiros, sem qualquer vinculação com a fabricante, (fls. 458/483) prevê que
a segunda será Distribuidora, sem exclusividade, no Brasil, dos veículos marca
MITSUBISHI.

No que concerne a propaganda, a MMCB assume a
responsabilidade de executar, por sua conta, campanha promocional "para estabelecer
de maneira bem sucedida um mercado para os produtos no Território", sempre com a
aprovação da MMC e controlando a publicidade de seus concessionários para que não

•
fujam dos padrões fixados para tal fim.

Quanto às marcas de comércio, estabelece-se no Contrato de
Distribuição que a MMC é proprietária de determinadas marcas, nomes e designações
comerciais e que a MMCB poderá utilizá-las, "apenas em conexão com a propaganda
e venda dos Produtos" não podendo empregá-las, ou permitir que concessionários ou
outros as usem, a não ser as mencionadas em anexo do Contrato.

Portanto, a MMCB, como consta dos seus Contratos com os
concessionários, recebe deles pelos serviços de campanha promocional, nos termos
dos dois parágrafos anteriores, ficando claro, assim, que nada paga, ou repassa, à
MMC a esses títulos, direta ou indiretamente.

O Acordo, ao contrário do que diz o Auto de Infração, sempre
dispõe que o beneficiário do valor que provoca a aplicação do ajuste é o
vendedor/exportador, direta ou indiretamente, pois em assim não sendo não caberia

•
referido ajuste no valor aduaneiro Em nota interpretativa ao Artigo 1° é falado que o
preço efetivamente pago ou a pagar é o pagamento total efetuado pelo comprador ao
vendedor, ou em beneficio deste, pelas mercadorias importadas. O pagamento não
implica, necessariamente, em uma transferência de dinheiro. Poderá ser feito por
cartas de crédito ou instrumentos negociáveis, podendo ser efetuado direta ou
indiretamente. Exemplo de pagamento indireto seria a liquidação pelo comprador, no
todo ou em parte, de um débito contraído pelo vendedor.

Afirma, ainda, o AI que, após longa troca de informações (que o
Relator prefere chamar de assertivas contraditadas pelas autuadas), a COIMEX e a
MMCB confessaram que cobravam das concessionárias 17% como comissão pelo uso
da marca que deveriam ter sido adicionados ao valor aduaneiro e, após, elas
concordaram com a utilização de percentuais calculados mês a mês, chegando a um
valor médio de 13,41% porcentagem adotada para o ajuste, porém não
mencionada no Auto de Infração.
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Estranhas essas afirmações, pois as empresas sempre contestaram,
não só a aplicação do ajuste, mas nunca aceitaram qualquer percentual, e que não
estão claramente demonstradas nos Autos e, muito menos, explicadas de maneira
clara as formas empregadas para se atingir esse resultado, a não ser lacónicas
informações de que tudo foi muito bem esclarecido no processo.

Todavia é uma matéria que, por este voto, como já dito, não
necessitará ser abordada.

Finalizando a descrição dos fatos, diz o Auto de Infração que aceita
o preço da transação declarada, com o ajuste da "comissão pelo uso da marca"
cobrada pela MMCB.

OA decisão de Primeira Instância, a fls. 834, afirma que, nos termos
do Acordo, a tese da vinculação entre a COIMEX e a exportadora deve ser descartada,
porque dos Autos não constam as provas necessárias ao estabelecimento da
vinculação. E continua: "Importa salientar, que o real motivo do lançamento foi
devido à constatação, pela fiscalização, de haver sempre parcela — acrescida ao
produto já nacionalizado — destinada a MMC Automotores do Brasil Ltda., na revenda
efetuada pela importadora às concessionárias. Essas parcelas foram adicionadas ao
preço de aquisição dos veículos, pela fiscalização, enquanto a COIMEX e a MMCB
chamam-nas de "autorização pelo uso da marca". Esclarece o Relator que o
pagamento pelos serviços da MMCB é feito pelos concessionários diretamente a ela.

Com respeito às decisões COSIT 14 (II — Valoração Aduaneira) e 15
(IPI — base de cálculo na importação) em resposta a consultas da Confederação
Nacional do Comércio exatamente a respeito da valoração aduaneira da matéria ora
em exame, a decisão considera que elas não atingem o presente lançamento, frisando
que decisões exaradas em processos de consulta representam entendimentos

Oespecíficos da administração e, por esse motivo, não devem ser estendidos a outros
dispositivos legais, ainda que sejam meras variações de incisos ou parágrafos do
mesmo artigo de lei.

Enfatiza que tais decisões versam sobre matéria distinta da tratada
neste processo. Observa-se que essas decisões, no âmbito do AVA, baseiam-se no
Art. 8°, inciso I, alínea "a", enquanto os elementos fálicos que sedimentaram a
presente autuação encontram-se embasados nos Arts. 1°, alínea "c" e 8°, inciso I,
alínea "d", visto que os concessionários pagam à MMCB uma importância monetária
que pode ser plenamente determinada como resultado de revenda, subseqüente das
mercadorias importadas, que reverte direta ou indiretamente ao vendedor
(exportador).

A decisão assevera que a cada venda realizada pela COIMEX a
mando da MMCB (não é explicado como pode ser feita com tanta segurança tal
afirmação sem nenhum elemento proban e relevante que justifique essa
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subordinação), incide sobre os mesmos veículos, parcelas claramente identificáveis
como investimentos sobre bens intangíveis, para fortalecimento da marca
MITSUBISHI MOTORS no Brasil, portanto, que revertem indiretamente ao
vendedor.

Pelo que foi visto dos Contratos da MMC com a MMCB e desta
com seus concessionários, a MMCB promove as campanhas promocionais às suas
próprias custas, e apenas, como os próprios concessionários, utiliza as marcas
comerciais que a MMC autoriza em Contrato, visando a venda dos veículos, e cobra
dos concessionários por esse serviço de propaganda e promoção, sem nada remeter à
IVIMC.

•
Ao contrário do que afirma a decisão, a MMCB, e muito menos a

COIMEX ou os concessionários, não estão gerando um beneficio, direto ou indireto, à
fabricante, mas são a MMCB e seus concessionários quem se beneficiam da marca
MITSUBISHI, mundialmente conhecida pela qualidade de seus produtos e de seus
serviços de atendimento, não só na área automotiva, e também, por vultosas,
seguramente, quantias investidas continuamente como se pode depreender do que
surge nos mais diversos meios de comunicação. Esse conhecimento e prestígio da
marca MITSUBISHI, no Brasil, com certeza, não provem dos valores pagos à MMCB
pelos seus concessionários, valores esses, por maiores que sejam, serão extremamente
pouco significativos quando comparados a tudo que a MMC vem investindo ao longo
de muitos anos, seja em dinheiro, qualidade, tecnologia, serviços de pós venda, etc.

Note-se que se analisarmos a operação de concessão do direito de
comercializar e distribuir veículos automotores sob a égide da Lei n° 6.729/79, com a
redação que deu a ela a Lei 8.132/90, o contrato realizado entre a MMCB e seus
concessionários é plenamente válido e não configura qualquer vinculo entre essa
empresa e a operação de importação impugnada.

•
Aliás, pelo que dos autos consta, a fiscalização não logrou êxito em

comprovar a existência de tal vinculo, limitando-se, neste caso, à mera presunção
utilizando-se de argumentos que a própria legislação específica considera
pertencentes ao mercado automotivo, uma vez que o controle que a concedente tem
sobre as operações dos concessionários pertine à preservação da imagem da marca e
das garantias que a legislação de proteção ao consumidor exige.

Inexistindo ajuste a ser feito ao valor aduaneiro declarado, não há
incidência adicional de tributos nas importações realizadas, nada devendo, pois, a
importadora, COIMEX, a título de impostos (II e IPI) como pretendeu a autuação,
considerada procedente pela decisão de Primeira Instância, e, conseqüentemente, não
existe responsabilidade solidária da MMC Automotores do Brasil Ltda. por tais
tributos, na forma do entendimento da fiscalização e do Acórdão objeto do Recurso
em exame.
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Vários Recursos desta mesma empresa Coimex já foram objeto de
julgamento neste E. Terceiro Conselho de Contribuintes, versando eles sobre ajustes a
serem feitos no valor aduaneiro em importações por ela efetuadas, em seu nome, de
veículos de outro fabricante e por ela revendidos aos concessionários da marca. No
presente caso de importação de veículos da marca MITSUBISHI o embasamento da
decisão de Primeira Instância (art. 80, inciso I, alínea "c" ou inciso I, alínea "d",
conforme a ótica adotada do AVA) é diverso do adotado nos processos anteriores (art.
8°, inciso I, alínea "a"- comissões ou corretagens) e existem algumas especificidades
próprias deste feito, porém, fundamentalmente, as razões dos ajustes são aproximadas
: nos casos anteriores a decisão entendeu que os pagamentos dos concessionários à
Distribuidora referiam-se a comissões que não as de compra, e, no presente feito, a
decisão julgou que tais pagamentos dos concessionários (não vinculados a qualquer

•
título ao fabricante) para cobertura dos serviços da Distribuidora relativos à
propaganda e à autorização para uso da marca acabavam por reverter em beneficio
indireto ao fabricante, reforçando a marca no País.

Esses Recursos anteriores foram providos à unanimidade, citando-se
alguns desses Acórdãos, para referência, como o 301-29.060, 302-33.931(esses de
1999) e o 303-29.045 de 1998, transcrevendo a seguir este Relator trechos, quando de
aspectos comuns àqueles e a este caso, dos votos do Douto Conselheiro Nilton Luiz
Bartoli .

"Preliminarmente há que se fazer uma análise apurada do conteúdo
ontológico do Acordo de Valoração Aduaneira, cuja efetiva aplicação vem
demonstrando que há certos limites a serem observados na intervenção do Estado nas
relações comerciais internacionais entre empresas vinculadas ou não.

A destinação da norma internacionalmente firmada é, sem dúvida,
coibir a realização de operações comerciais intemacionais com o nítido objetivo de

• burlar o pagamento de impostos relativos à importação ou propiciar vantagens ilícitas
aos importadores ou aos exportadores, suportadas pelo poder econômico ou pela
influência que possa exercer na fixação do preço da operação.

Portanto, os limites da aplicação das normas do Acordo de
Valoração Aduaneira devem centrar-se às operações de importação e exportação,
tendo-se como raio de visão as diversas outras operações correlatas que possam
influenciar a operação central.

•
Tal fixação de objeto é necessário pois o Acordo de Valoração

Aduaneira prescinde de uma abordagem dos atos e fatos relacionados com as
operações regidas pelo Direito Privado e, assim, necessário separar-se as operações
que estão diretamente relacionadas com o ato de comércio internacional (importação e
exportação) e os atos preliminares e/ou posteriores necessários à consecução, pelo
importador, do objetivo interno que pretende com a importação que realiza.
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No que tange especificamente ao mercado automobilístico, cujas
características particulares galgaram, no Brasil, legislação especial (Lei n° 6.729/7,
que dispõe sobre a Concessão Comercial entre Produtores e Distribuidores de
Veículos Automotores de Via Terrestre), as operações comerciais internacionais
também merecem tratamento particularizado, uma vez que as Marcas, tanto nacionais
como internacionais, têm grande influência no sucesso ou não das vendas aos
consumidores finais.

Nesse contexto a divisão das operações relativas à importação de
veículos e as operações relativas à divulgação, proteção e representação da Marca, ou
ainda outros serviços a ela relacionados tais como assistência técnica, garantia,
treinamento de pessoal visando o padrão internacional, é fundamental para

•
compreensão de quais elementos devem compor o valor aduaneiro e quais os que não
devem compô-lo, ou seja, quais elementos estão relacionados com a operação de
importação e quais os que estão relacionados com as operações de venda ao
consumidor interno.

A propósito, a própria Lei n° 6.729/79, que Dispõe sobre a
Concessão Comercial entre Produtores e Distribuidores de Veículos Automotores de
Via Terrestre, com as alterações trazidas pela Lei n° 8.132/90, define o objeto da
constituição da concessão, os critérios da realização do contrato de concessão e a
vedação de fixação do preço ao consumidor final, pelo concedente, conforme Art. 13,
que se transcreve:

"Art. 13 - É livre o preço de venda do concessionário ao
consumidor, relativamente aos bens e serviços objeto da
concessão dela decorrentes.

§ 1° - Os valores do frete, seguro e outros encargos variáveis de

• remessa da mercadoria ao concessionário e deste ao respectivo
adquirente deverão ser discriminados, individualmente, nos
documentos fiscais pertinentes.

§ 2° - Cabe ao concedente fixar o preço de venda aos
concessionários, preservando sua uniformidade e condições de
pagamento para toda a rede de distribuição".

Note-se que apesar de livre o preço de venda do concessionário ao
consumidor, cabe ao concedente fixar o preço de venda aos concessionários,
preservando sua uniformidade e condições de pagamento para toda a rede de
distribuição.

À primeira vista parece contraditório, mas a interpretação que se dá
a locução "fixar o preço de venda" é sugerir o preço máximo de venda, a fim de dar
uniformidade à rede.
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Tal introdução cognitiva ao mercado automotivo é necessário ao
deslinde da questão uma vez que, como já falado, tal segmento é caracterizado por sua
especificidade e pela particularidade das relações jurídicas entre o fabricante, o
concessionário e o consumidor final, tanto no que pertine ao objeto corpóreo como
aos outros elementos de direitos e obrigações, como a marca, a assistência técnica e a
garantia.

Quanto aos fatos do caso em tela temos que o fabricante não é
domiciliado no País, sendo a legislação supracitada aplicada subsidiariamente no que
for pertinente à relação de concessão.

Trata-se de importação realizada pela empresa Coimex, que
• revendeu os veículos para as concessionárias da marca MITSUBISHI (in casu) no

Brasil, ....operação esta realizada com os beneficios da FUNDAP, sob a égide da
Portaria DECEX n°08/91."

"Nesse contexto verifica-se a pertinência de lançar mão da
legislação especifica do setor automotivo, no que diz respeito à concessão de
distribuição e venda a consumidor final, conforme estabelece a Lei n°6.729/79."

"O que se depura da interpretação sistemática de artigos do AVA,
em relação às comissões e outros valores sujeitos ao ajuste, é que há uma nítida
separação dos valores que possam influenciar no preço da mercadoria no momento da
importação e os valores que influenciam o preço da mercadoria em eventual
comercialização finura, ou seja, após a importação.

Assim, todo valor que cause impacto no custo da importação deve
ser considerado como ajuste do valor aduaneiro da mercadoria. Doutro lado, os

•
valores relativos às relações jurídicas, posteriores à importação e que com ela não
guardam vinculo, não podem impactar o valor aduaneiro."

"O que se verifica é que a MMCB exerce as atividades de
assistência técnica às concessionárias, bem como gerencia a marca MITSUBISHI, sob
sua responsabilidade no País, ou seja, todas as operações ou serviços prestados após a
importação, que pouco ou nada se reportam à importação, senão pelo fato de que tais
serviços somente são prestados porque as mercadorias foram importadas.

Tal situação veio a ser reconhecida como aplicação da mais correta
interpretação do Acordo de Valoração Aduaneira, sendo que em 15/12/97 a
Coordenação do Sistema de Tributação — COSIT, exarou duas decisões (Decisões n°
14 e 15/97) que interpretam a incidência de Imposto de Importação e Imposto sobre
Produtos Industrializados nas operações de importação de veículos, nas quais as
Concessionárias pagam às Detentoras do Uso da Marca no Pais valor relativo à
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prestação de serviços mercadológicos, treinamento de pessoal, divulgação,
sustentação e representação da marca no País."

Essas decisões da COSIT têm como fundamento o art. 8 0, § 1°,
alínea "a" do Acordo de Valoração Aduaneira (implementação do art. VII do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio — GATT 1994), aprovado pelo Decreto n°
92.930, de 16/07/86, nelas mencionado, mas, pelos seus dizeres, e por isso as leio em
Sessão (fls. 835 e 836), considerando-as neste transcritas, aplicam-se ao presente
feito, como se vê de suas Ementas: "Os valores pagos pelas Concessionárias às
Detentoras do Uso da Marca no País, pelos serviços devidamente contratados e
prestados no Brasil, não constituirão acréscimos ao valor aduaneiro da mercadoria,
para cálculo do Imposto de Importação" e "Os valores pagos pelas Concessionárias às

4111 
Detentoras do Uso da Marca no Pais, em retribuição aos serviços de pesquisa
mercadológica, treinamento de pessoal, divulgação, sustentação e representação da
marca no País, não integram a base de cálculo do IPI nas importações de veículos,
realizadas pela Importadora, ainda que as Detentoras do Uso da Marca no País tenham
atuado como Agente de Compras das Importadoras".

Discordo da posição do Acórdão recorrido de que os entendimentos
dessas Decisões não devem ser estendidos a outros dispositivos, ainda que sejam
meras variações de incisos ou parágrafos do mesmo artigo de lei.

Face a todo o exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no
mérito, dou provimento ao Recurso.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2003

4IP	 ivi‘‘
PAULO AFFONSECA DE BA (1) FARIA JÚNIOR — Relator
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Trata o presente processo, de importação de veículos da marca
Mitsubishi, em que a fiscalização, em procedimento de Revisão Aduaneira, efetuou
ajustes no preço de transação.

Em sede de preliminar, a interessada argúi a nulidade do Auto de
Infração, por violação do principio do devido processo legal, uma vez que fora
indeferida a realização de perícia. Não obstante, a prova pericial fora requisitada,
conforme a própria interessada assevera em seu recurso, com o seguinte objetivo:• "... a fim de que seja cabalmente comprovado o valor informado no

desembaraço aduaneiro glosado pelo auto de infração lavrado e a
inexistência, à luz da legislação vigente, de qualquer relação entre a
recorrente e a empresa exportadora que possa interferir no valor
aduaneiro apresentado..."

Ora, tanto o Auto de Infração como o Acórdão recorrido não deixam
dúvidas de que a existência ou não de vinculação entre importador e exportador, no
presente caso, não influiu na autuação, posto que o valor da transação não foi
desconsiderado. A autuação se restringiu a, aceitando o valor da transação, efetuar os
ajustes previstos no art. 8° do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Código de Valoração Aduaneira)
e seu Protocolo Adicional, promulgado pelo Decreto n° 92.930/86, doravante
denominado AVA, o que, no mais, não requer juízo de valor sobre a vinculação entre
comprador e vendedor. Assim, a prova pericial solicitada revela-se desnecessária e

• protelatória, uma vez que versa sobre matéria já superada no curso do processo, razão
pela qual ESTA PRELIMINAR DEVE SER REJEITADA.

Ainda em sede de preliminar, a recorrente pede a nulidade do Auto
de Infração, alegando a impossibilidade de o fisco promover Revisão Aduaneira.
Sobre a matéria, a jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes é farta, no sentido
de que é cabível a Revisão Aduaneira, no prazo de cinco anos contados da ocorrência
do fato gerador, conforme o art. 54 do Decreto-lei n° 37/66 (art. 455 e 456 do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030/85). REJEITA-SE,
PORTANTO, TAMBÉM ESTA PRELIMINAR.

No mérito, cabe aqui resgatar os fatos efetivamente ocorridos, desde
as verificações preliminares ao Auto de Infração, até a manifestação da autoridade
julgadora de primeira instância. fitÂ.
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Em primeiro lugar, o AVA, em seu artigo 1°, § 2.a, permite à
administração aduaneira investigar sobre a vinculação porventura existente entre
exportador e importador, no sentido de verificar se tal vinculação teria alguma
influência sobre o preço das mercadorias. Assim, não há qualquer ilegalidade no
procedimento adotado pela fiscalização, previamente à lavratura do Auto de Infração.

Levada a cabo a investigação, duas são as conclusões possíveis:

I°. concluindo a fiscalização que existe vinculação e que esta
efetivamente influenciou o preço de transação, o AVA determina a desconsideração
desse preço, e a adoção dos métodos previstos nos artigos 2° em diante;

•
2°. concluindo a fiscalização pela inexistência de vinculação, ou

que, mesmo existindo vinculação, esta não influenciou o preço de transação, manda o
AVA que esse preço seja mantido e, se for o caso, se promova os ajustes do artigo 8°,
conforme as circunstâncias peculiares de cada operação.

No caso em apreço, a autuação deixa claro que não abraçou a
primeira tese, e sim a segunda. Isso porque, embora tenha concluído pela existência
de vinculação entre exportador e importador, aventando hipótese não contida no art.
15, § 4°, do AVA, a própria fiscalização registra a ressalva de que essa suposta
vinculação é irrelevante, posto que o valor de transação foi aceito (tal como se o
entendimento fosse o de inexistência de vinculação), apenas com a promoção de
ajuste previsto no artigo 8° do citado Acordo.

Verifica-se, portanto, que a fiscalização, muito embora discorra
sobre vários aspectos, logrou delimitar corretamente os fatos, detectando que, após o
desembaraço aduaneiro, nas operações de revenda promovidas pela importadora às

•
concessionárias, havia o acréscimo sistemático de parcela destinada à MMC, a título
de comissão pelo uso da marca, o que enseja a aplicação do ajuste previsto no art. 8°
do AVA.

O acórdão de primeira instância, por sua vez, longe de trazer tese
inovadora ou presuntiva sobre a vinculação, reconhece a sua inexistência e reafirma a
irreleváncia da questão, como se deduz da leitura dos seguintes trechos:

"Pelo que se depreende do texto transcrito no Acordo, de fato, a tese
de vinculação entre a autuada — Cia. Importadora e Exportadora
COIMEX — e a exportadora — MITSUBISHI Motors Corporation é
de ser descartada, pois dos autos não constam as provas necessárias
ao estabelecimento dessa vinculação.

O lançamento, entretanto, não foi efetuado especificamente com
base em vinculação — embora a suspeita de vinculação tenha mi

si
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sido o motivo primeiro de todos os levantamentos procedidos
pelas autoridades autuantes ...

Portanto, apesar de os autuantes terem concluído pela existência de
vinculação entre comprador e vendedor, nos termos do Acordo de
Valoração Aduaneira, tal fato perde relevância na medida em que
foi aceito, como visto anteriormente, para a composição do valor
aduaneiro, o valor de transação declarado."

Assim sendo, todas as alegações contidas no item II-1 do recurso já
se encontravam superadas desde o Auto de Infração, uma vez que a eventual
vinculação entre importador e exportador, no caso em apreço, em nada alteraria a

111 
necessidade de adição dos valores referentes aos ajustes previstos no art. 8° do AVA,
tenham sido eles pagos pelo importador, ou cobrados em posterior revenda, como no
caso.

Além da inexistência de vinculação entre importador e exportador, a
defesa insiste em demonstrar, no item 11-2, que o valor da transação é aceitável, e que
a fiscalização não estaria autorizada a utilizar os critérios contidos nos artigos 5° e 6°
do AVA.

Ora, o Auto de Infração, em momento algum, menciona a adoção
dos critérios preconizados nos artigos 5° ou 6° do AVA. Isso fica patente no trecho a
seguir:

"Ao examinarmos o presente caso, veremos que tanto poderemos
aceitar o preço da transação ajustado pelo valor que a MMC
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. cobra dos revendedores a

1111„ 
'licença para uso da marca',título de 'comissão de compras e li

importâncias relacionadas em anexo a este Auto de Infração e que
foi apurado junto à própria 1VEvIC, que deveria ter sido acrescentado
como ajuste ao valor da transação como manda o artigo oitavo do
Acordo, quanto não aceitando o valor do método primeiro por estar
o mesmo influenciado por esta vinculação passarmos para o que o
Acordo manda no caso de não aceito o valor de transação — primeiro
método, passando sucessivamente em ordem crescente aos demais.
O segundo e terceiro métodos não podem ser adotados no presente
caso, pois não existem importações nem venda de veículos da marca
MITSUBISHI diretamente do Japão e com características idênticas
ou similares a dos importados para o Brasil na mesma época.
Determinava-se, assim, pelo quarto método, em que chegariam a
valores próximos do que se consiga adicionando-se os ajustes. ftt
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O Acordo, em seu artigo oitavo porém, como acontece no
presente caso, manda que sejam feitos ajustes acrescentando-se
ao preço de transação os valores pagos aos representantes dos
exportadores, como 'confissão pelo uso da marca'." (grifei)

Como se vê, o Auto de Infração apenas comenta que, considerando-
se a vinculação e adotando-se o método do artigo 4°, chegar-se-ia ao mesmo resultado
alcançado com a aceitação do valor da transação ajustado pelo artigo 8°. Entretanto, a
conclusão é clara no sentido de que a autuação tem consciência de que as
determinações do AVA apontam no sentido da segunda opção, e por essa razão
aceitam o valor de transação adicionado das citadas comissões, como determina o
artigo 8° do Acordo.

• Destarte, as razões de defesa contidas no item II-2-a do recurso
também encontram-se superadas desde o Auto de Infração que, como demonstrado à
exaustão, não desconsiderou o preço de transação.

Quanto às Decisões COSIT n's 14 e 15, de 1997, trazidas à colação
pela defesa, cabe esclarecer que os Conselhos de Contribuintes não estão vinculados a
tais atos. Ainda que assim não fosse, aquelas decisões, como bem salienta o acórdão
recorrido, não tratam de valores da natureza dos aqui enfocados — previstos no art. 8°,
inciso I, alínea "d", do AVA e incidentes nas revendas pós nacionalização da
mercadoria — mas sim daqueles previstos no art. 8°, inciso I, alínea "a", do Acordo,
conforme registrado no item "DISPOSITIVOS LEGAIS".

O item II-2-b do recurso, por sua vez, questiona os percentuais do
ajuste promovido pela fiscalização. Nesse particular, adoto os fundamentos do
acórdão recorrido, que a seguir transcrevo, de forma sumária:

• "O percentual de ajuste em comento foi encontrado pelas
autoridades fiscais, conforme consta na Descrição dos Fatos e
Enquadramento Legal ... e do Histórico da Ação Fiscal..., mediante
análise, caso a caso, da documentação fornecida pela MMC
Automotores do Brasil Ltda. e pela autuada COIMEX, além de
vários outros e calculados segundo as planilhas de fls...

Ressalte-se que... os esclarecimentos quanto aos referidos
percentuais e a forma como os mesmos foram obtidos encontram-se
sintetizados na Intimação ..., verbis:

'7 — Quanto ao cálculo discriminado dos ajustes do artigo oitavo e
que foram solicitados por escrito, estes foram efetuados com baseyt
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em quadros demonstrativos que foram apresentados pela própria
COIMEX e MMC-Brasil.

8 — Tais cálculos se encontram em anexo, foram feitos considerando
as explicações apresentadas pela MMC-Brasil de que o faturamento
de serviços efetuados contra os revendedores, engloba além dos
'direitos de uso da marca' e de 'diferenças de câmbio', outras
despesas com os revendedores (como treinamento, suporte técnico,
garantia, etc) e que seriam, portanto, praticamente um reembolso de
despesas... Foram colocados todos os valores em UFIR mensal
(vigente na época), feitas as deduções e achado o valor médio de
13,44%...

A metodologia dos cálculos foi: verificar os valores CIF dos
veículos importados pelas empresas COIMEX e COTIA mês a mês,
verificar os valores faturados em Notas de Serviços pela MMC-
Brasil, apurar os valores apresentados pela MMC-Brasil como
deduções a titulo de reembolso de despesas que tiveram com
revendedores, apurar o valor de serviços que a MMC-Brasil recebeu
liquido a título de 'direito do uso da marca' e 'diferenças de câmbio'
(como informou esta empresa anteriormente), converter todos os
valores em UFIR mensal (vigente na época), totalizar os valores do
período considerado, dividir o total do valor liquido de serviços pelo
valor CIF."

Conclui-se, portanto, que os ajustes promovidos pela fiscalização
foram calculados com base nos dados fornecidos pelas próprias empresas
participantes da operação de revenda. Aliás, cabe destacar que os ajustes do artigo 8°
do AVA não se limitam àqueles valores ligados diretamente às operações de
importação, cujo ônus recaia sobre o comprador, mas inclui também os valores que,
em revendas subseqüentes, beneficiem direta ou indiretamente o exportador. Quanto a
esse ponto, o acórdão recorrido é pródigo em demonstrar tal beneficio, caracterizado
pelo fortalecimento da marca, sem contudo merecer qualquer contraposição da parte
da recorrente. Ao contrário, o recurso busca a todo o momento desviar o foco de
atenção para aspectos já superados.

Finalmente, quanto à suposta violação do princípio da não-
cumulatividade do IPI, tal alegação carece de suporte legal, já que a exigência desse
tributo, nas operações de importação, está respaldada no art. 46, inciso I, do Código
Tributário Nacional. (art. 29, inciso I, do RIP1/82). Assim, no caso em apreço, a
interessada é contribuinte do IPI, conforme art. 51, inciso I, do CTN (art.22, inciso I, n,

do RIPI182).

54



„
•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

RECURSO N°	 : 126.104
ACÓRDÃO N°	 : 302-35.879

Diante do exposto, acompanhando o entendimento do voto proferido
no Acórdão 301-30.602, acolhido por unanimidade, NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2003

A HELENA COTTA CARDOZO - Conselheira
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